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PROCESSO LICITATÓR|o NO í122022-PMCC.CPL
PREGÃO ELETRÔNrcO NO 039/2022ISRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial, designado

pelo Decreto n. 126112021-GP , levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n0 10.520, de

17 dejulho de 2002, do Decreto Municipal n" 1.í25 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de 05.08.20Í3 e

suas altera@es posteriores, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alteraçoes

posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçoes inseridas pela Lei ComplemenlaÍ no 14712014

e Lei Municipal 92112020, iarárealizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de

DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, com objeto: Registro de preços

para futura e eventual aquisição de material de Limpeza e Descartáveis, com fornecimento de Íorma

Íracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das necessidades das secretarias

municipais vinculadas e Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento

Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

mediante as condiçÕes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

0 Pregão Eletrônico será realizado no dia 23 de maio de2022, às 08h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de seguranp, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticâÉo em todas as suas Íases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inseção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente paÍa a página eletrônica

www.oortaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes akibuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

Íesponúvel pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veriÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as mndiÉes de

habilitaçao; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

O Edital estará disponível gratuitamente na página httpJ/www.canaadoscaraias.pa.qov,br/editais/ e no endereço

eletrônico wvwv.portaldecompraspublicas.com.br.

1.1. Regisko de preços para futura e eventual aquisiÇão de material de Limpeza e Descartáveis,

Íornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das necessidades d

secretarias municipais vinculadas e Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvime

Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará.

1. DOOBJETO:
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2. DA LEGTST-AçÃO:

2.1. Lei no 10.520, de 17 dejulho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei no 8.666, de 21.06.'1993, e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Codigo de DeÍesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada peh Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaâ dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020:

2.5. Decreto Municipal '1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçoes posteriores - Regulamento do Sistema de

Registro de Preços;

2,7 , Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201S-Regulamenta o tratâmento a ME e EPP;

2.9. Lei Complementar no 128/2008;

2.9. Decreto Municipal no 1.222de í 1 de maio de 2021, estabelece critérios de dosimefia e o rito na aplicação

de penalidades.

2.í0. Demais exigências deste Edilal e seus Anexos;

2.11, Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é

feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cuios padrôes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifica$es praticadas no mercado;

cl PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que paÍticipam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da pÍoposta

mais vantajosa;

Í) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro foÍmal de preços relativos

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de mmpromisso

para futura mnkataÉo, em que se registram os preços, Íomecedores, órgãos participantes e

condi@es a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;
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h) Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele deconente, nesla prefeituÍa Municipal DE CANAA DOS CARAJÁS;

| Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimenlos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitaçá0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneíciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o contrato referente ao obieto deste certame licitatório;

m) Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às í2h:00min, conforme decreto municipal,

desta Íorma, toda e qualquer comunicação mm o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horário, seja

via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail, impugnaçáo ou

esclarecimento Íora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do próximo dia

útil ou ainda julgado como intempestivo, se Íor o caso.

3. DATMPUGNAÇÃOA0 EDTTAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao Pre

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrôni

câmpo próprio do Sislema Portal de Compras Públicas no endereço eletrô

www.oortaldecomoraspublicas.com.br, no endereço eletronico cpl@canaadoscaraias-pa.qov.br ou ai

protomlada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às l2h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame,

rr0,
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3.'1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnaçao deverá ser enviada por meio elekônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.0ortaldecom0rasoublicas.com.br, no endereço eletrônico

cpl@canaadoscaraias.0a.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregâo no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova dala para a realização do certame, exceto quando

a alteÍaÉo nâo afetar a formulação de propostas.

I
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3.7. A participaçáo no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitaçáo por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugna$es e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem mmo disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou nâo identiÍicado no processo

para responder pela proponente.

3.10. Apetiçâodeimpugnaçãoapresentadaporempresadeveserfirmadaporsócio,pessoadesignadapara

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de eslatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DAPARTTCTPAçÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitaçáo as empresas interessadas peÍtencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçá0, atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, mmprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participaçao no certame, sem que tenha sido tempeslivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitaÉo por parte dos interessados das condi@s nele estabelecidas.

4.2. Não poderáo participar desta licitaÉo, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das san@es previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) 0 autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l.que nâo explorem ramo de atividade compatível mm o objeto desta licitaÇão;

ll.que se encontrem sob Íalência, concordata, recuperaçáo judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, dissoluçâo ou liquidaÇão;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condena@es Cíveis por Ato de

lmprobidade Adminisúativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.
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V.integrantes de um mesmo grupo emnômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em mmum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl.que, isoladamente ou em @nsórcio, tenham sido responsáveis pela elaboraçáo do termo

de reÍerência, ou da qual o autor do termo de reÍerência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direçáo seia familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva pÍojeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, seÍviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. 0 descumprimento de qualquer condiçáo de participação será motivo paÍa a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderâo participaÍ do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.í. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do silio www.portaldecomraspublicas.com.br.

5.2. Para ler acesso ao sistema eletrônico, os inleressados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverâo

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua correta

utilização.

a) 0s interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter mâiores

informaçoes na página www.Dortaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail Íalelcom@portaldecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que íorem efetuadas em seu nome no sis

eletrônim, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

ma

a) 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualq

transação por ela efeluada diretamente, ou por seu represenlante, não cabendo ao provedor do siste

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda q

por terceiros.

Í
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5.4. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das kansaçoes inerenles a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveráo ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. 0 Pregão será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuaÍá mmo provedor do sistema elehônico para

esta licitaçã0.

6. DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.í, Após a divulgaçao do Edital no endereço eletrônico www.porlaldecompraspublicas.com.br e até a data

e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposla com a descrição do

objeto oÍertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entâo,

encenar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessáíos para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apÍesenladas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e Íabricante de cada item oÍertado;

c) Descriçáo detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando Íor o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do Íim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condi@es da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

ô.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação
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6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracôes on line, fomecidas pelo Sisiema de Pregão Eletrônim:

a) Declaraçáo de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l. A indicação do campo 'não' apenas produzirá o eÍeito de a licitante não ter direito ao

tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamenle os requisitos de habilitaçâo e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do Edital.

6.8. As declara@s exigidas neste edital deveráo ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitação.

a) Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às san@s previstas no item í9 deste Edital.

7. DAABERTURADASEçÃO PÚBLEAE DAFORMULAÇÃO DE LANGES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação enlre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. 0 Pregoeiro verificará as proposlas apresentadas, desdassificando desde logo aquelas que náo estejam

em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassilicação será sempre Íundamenlada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento deÍinitivo conforme deÍinido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao proved

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).
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b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7 , 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarâo

da fase de lances.

7,8, lniciada a etapa competitiva, os licitanles deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto', em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçoes.

7,10. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.1í. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.'12, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.í 3. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiÍo,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da mnsecução do melhor preço.

7.14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em relaÉo aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.í5. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.í 6, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍoÍmados, em tempo Íeal, do valor do menor

lance registrado, vedada a identiÍicaÉo do licitante.

7.í 7. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

eno de digitaçá0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a ompetitividade.

a) Considera-se absolutamente inexquivel a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.'18. No caso de desmnexão mm o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregâ0, o sistema

elehônico podeÍá permanecer acessível aos licilantes para a recepção dos lances.

7.19, Se a desconexão perdurar por tempo superior a í0 (dez) minutos, a sessâo será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expÍessa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http:i/www.portaldecomorasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura. L
T
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7.20, A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconerá perÍodo de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual seÍá automaticamenle encenada a

recepção de lances.

7,21. Caso o licitante não apresente lances, conconerá mm o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

pÍopostas.

8. DO EMPATE:

8.1, Consideram-se empate ficto as situaFes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) supeíores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006, mediante a adoção dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja pÍoposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.í, será convocada para, querendo, apÍesentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encenamento dos lances, sob pena de preclusâo;

b) Apresentada pÍoposta nas condiçoes adma Íeferidas, esla será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposla na condiçâo cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situaÉo de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferla.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao ceíame na Íorma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresêntada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apÍesentar lance implicará na manutenção do último preço oÍertado

licitante, para efeito de classificação de aceilabilidade da proposta
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8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situaÉo de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram mmo MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilizaçâo de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e seÍviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnológico no País;

d) Utilizaçáo de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência dê contÍatação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de í0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3o do Art. 4E da Lei

Complementar 123/2006, cumulado com o aÍt.'t0, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92112020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, definida sob o codigo í5001, pelo lnstituto Brasileiro de

GeograÍia e Estatística, que compreende, além de Canaâ dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8,4. Aplica-se o disposto neste item às situaÇoes em que as oÍertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 1070 (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situaçâo descrita no caput para que seja considerada vencedora do cerlame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contntação será realizada após a

veriÍicação do empate Ícto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realizaçÁo do desempate se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas teÍão o beneÍício da preferência de confahção, podendo eslas, cobrir o ultimo
preço ofertado

8,7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgâo solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.
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8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oíerte desconto satisÍatório na fase de

negociafro, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de mta
reservada e a c'ota principal em razão da Íalta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a Íavor da MEs / EPPs, sem p§uízo a escolha da oferta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitaçã0, no campo ry'alor Negociado', com

a devida,justificativa.

9. DA NEGOCTAÇAO DTRETA:

9.í. Encenada a etapa de lances e depois da verificaçâo de possÍvel empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a conhatação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea duÍante a Íase de lances.

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

'10.í. Encenada a etâpa de negocia$o, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

í0.2. Serâo desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a mneção da pÍoposta Íinal e a licitante náo realizar no prazo definido pelo

pregoeiro.

í0.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pregos, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serâo realizadas diligências para comprovaçâo da exequibilidade.

a) Havendo presunção relaliva de exequibilidade dos preços finais apresentados, consoante

disposto no inciso ll do Art.48 da Lei 8.666/93, no inciso Xl do Art.4o da Lei 10.520102 e no Art. 29 do

Decreto Municipal 1.12512020, para análise da viabilidade das propostas cujos lances finais sejam de

valor inÍerior a 50% (cinquenta por cento) do valor de referência, a licitante deverá apresentar, em até 2

pregoeiro no chal, a planilha de composição de cu(duas) horas após a solicitação expressa do

formaçâo de preços, conÍorme ANEXO Vll.

b) Nestes termos, recomenda-se às

composição de custos e formação de preços

pelo pregoeíro.

licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas

paÍa apresentarem durante o certame, quando solicita
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c) A planilha deverá ser apresentada juntamente mm orçamento ou nota fiscal de entrada do

produto com o fito de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples nacional,

documento comprobatório da aliquota do simples nacional que a licitante está inserida na data de

formulaçáo da proposta.

d) Náo serâo aceitos orçamenlos que nâo contenham assinatura e número de CNPJ da emitente,

o orçamento deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou Íabricante do produto cotado.

í0.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro mnvocará o licitante para enviar, via sislema, a

proposta afualizada em conÍormidade com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificaçâ0.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de findo o prazo estabelecido.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro faÉ a verificaçã0, Íazendo a

aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, doqrmento vinculante entre os participantes e a administraçã0, ao qual Íigurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances Íinais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não es§am provisoriamente classificados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação.

í0.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, Íolhetos, folders, Íotos ou outÍa forma de

comprovação de que os produtos ofertados alendem a especiÍicaçá0, que deverão ser encaminhados na forma

e prazo definidos no item 10.4.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

í 0.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências deteÍminadas pelo Pregoeiro acanetará

a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório mnlra o licitante.

í0.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificapes do produto ofertado ou qualquer condiçáo que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes enos Íormais ou quando a

alteração represenlar condiçoes iguais ou supeíores às originalmente propostas.

10.8. O Pregoeiro em coniunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especifica$es mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de doctmentos, para atender à exigência deste edital, findo o pazo

estabelecido no item 10.4.

í0.9, Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.
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a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimenlos previstos nos itens 08 e 09.

í0.í0.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, inÍormando no "chat'a nova data e horário

para a continuidade.

íO.íl.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

veriÍicaçao da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DAHABTLTTAçÃO

Í1.í. A licitante interessada em paíicipar deste Pregáo deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

í 1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Regisho comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condiçáo de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTVTDUAL (MEr);

b) Ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente regiskado, em se tratando de

sociedades mmerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.0s documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

mnsolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício; e

d) Decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão mmpetente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll, do

art.70 da ConstituiÉo Federal;

0

domicÍlio ou sede da licilante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domrcr

ou sede da licitante, ou ouÍa equivalente, na Íorma da lei;

l.Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regula

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, Íornecida pela
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Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta nâo for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta náo for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no otmprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidâo negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de'1943;

'lí.4. Relativa à QualiÍicaçáo Técnica:

a) Declaraçâo para os devidos Íins legais que a licitante teve amplo acesso e que mnhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitaçao e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e mmpatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licilaçã0, que apresentem

no mÍnimo as seguintes informa@s: identificafo da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatáío, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e oukas que entenda necessária;

1.0(s) atestado(s) deverá(áo) possuir informaçoes suficiente para qualificar e quantiÍicar o

fornecimento, objeto deste pregâo, bem como possibilitara Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade lunto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçoes necessárias à mmprovaçâo da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e+nail atual.

c) AutoÍizaçáo de Funcionamento de Empresas - AFE, emitida pela ANVISA (Agência Nacional de
Vigilância Sanitária para conconer aos itens 3, 11,12,14,55, 100 e 101 conÍorme planilha descritiva do
termo de referência;

d) Alvará de Vigilância Sanitária expedido pelo órgão competente da sede da licitante, ou a sua
dispensa, com objeto compativel ao licitado

1 1.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações ontábeis do último exercicio social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser afualizados por índices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÉo da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

l.EmpÍesas optantes pelos sistemas kadicionais de escrituraÉo, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotoópia do documento de Balanço..

Patrimonial de 2021.
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LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG L Em LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

. caso o memorial nâo seja apresentado, a Comissão de Licitação reserya-se o

direito de eÍetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

diskibuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica.

11.6. Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haveÍá a necessidade de apresentaçáo dos documentos originais, por qua uer

processo de mpia reprogÉfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário d

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em rel

à integridade do documento digital.
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ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotoúpia do documento de Balanço

Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotoópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverâo eslar assinados por Contador ou

por ouÍo profissional equivalente, devidamente registrado no Cnnselho Regional de Contabilidade.

. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverâo ser maiores ou

igual a '1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO
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b) Havendo a necessidade de envio de documenlos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

c) 0s documentos apresentados para habilitaçâo deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante Íor a Íilial,

todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somentê em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ler sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Náo se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chat' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não comprovarsua habilitaçâo, seia por nâo apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilihção e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho Íundamentado, registrado em ata ê acessíyel a todos, atribuindoJhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova veriÍicaçáo da eventualoconência do empate Íicto, previslo

nos artigos 44 e 45 da LC no 123i2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não Íor aceitável, ou se a licitante nâo atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0, atê

a seleçâo da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do certame são

complementaÍes enke si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informaÉo apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.
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,12, DOS RECURSOS:

í2.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessâo pública, de forma imediata e molivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objelo à licitante declarada vencedora.

bl Diante da manifestaçâo da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condiçoes de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventuÍa queiram ter vista do processo licitatório poderão mmparecer à

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Tancredo Neves, s/n, cenho,

dentro do hoÉrio de atendimento ao público para obten$o da vista processual.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razóes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazões em igual prazo, que começaÉ a mntar do término do prazo da recorrente.

a) As razões e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recuÍso e contrarrazôes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer oulros meios (fax, conespondência, etc).

í2.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

remnsiderar suas decisôes no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e mntÍarrazões ou,

neste mesmo prazo, Íazê-lo subir devidamente inÍormado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. 0 acolhimento do redJrso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. 0s autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante na

alínea C) do item 12.1 deste Edital.

12.6. Nâo serâo conhecidos os recursos apresentados Íora dos prazos, subscítos por representanles não

habilitados legalmenle ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDTCAçÃo E HOMOLOGAçÃO:

í 3.í. 0 objeto deste pregão será adiudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicaçâo caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório

í4.1. SemprejuízododispostonoDecretoMunicipal n"686,de05deagostode2013,aAtadeRegistro
de PÍeços referente ao fomecimento de produtos será Íormalizada e conterá, necessariamente, as

14. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS
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condições já especificadas neste Ato Convocatório.

Í4.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que seÉ firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

í4,3. A Administração da CONTRATANTE convocaÉ oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

14,4. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

'14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que manlêm

as condições de habilitaçáo.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçôes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicaçâo, para Íazê-lo, examinada, quanto ao ob,eto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregã0, independentemente da cominaçáo prevista no art. 81 da Lei n.o 8.666/93.

14.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do

prazo estabelecido pela Administraçao da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. '11,

inciso XXll, do Anexo I do Decreto n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que náo aceitarem a

contratação, na forma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

í 5.1. Após a homologação da licitaçã0, a licitante vencedon será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

15.2. 0 contrato a ser assinado eslabelecerá as cláusulas, critérios e condi@s deÍinidas no art.55 da Lei n0

8.666/1993 e observará os termos conlidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente.

15.3. O prazo máximo para assinatura e entÍega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contrataÉo, sem prejuízo das sançoes previstas no Art. 8'l da Lei n0 8.666/1993, contados da

dala da convocação enviada via e-mail inÍormando pelo beneficiário da ata.

a) O prazo gara assinatura do teímo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual período, desde que omna motivo justifcado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustiÍicada do licitante vencedor em assinar o contrato, acêitar ou retirar o instrumento

equivalente, denlro do prazo estabelecido pela AdministraÉo, importará na decadência do direito à

mntratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

)
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c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do cêrtame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lcP-Brasil-A3),

conforme resoluçâo n"'11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de conlas dos

municípios do estado do Pará.

í5.4. Por ocasiâo da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condi@es de habilitaçao

consignadas nesle Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

í5.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contrataÉo, pronogável na omnência

de uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1" da Lei n0 8.666/1993.

l5.6.0sseguintesrequisitosforamestabelecidosnoTermodecontrato,AnexoVldesteEdital,ouinstrumento

equivalente, e serâo de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiÉes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condi@es de pagamento;

d) alualizaçáo Íinanceira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipóteses de compensaÉes financeiras ou penaliza@es, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.

í5.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a pÍoposta apresentada

pela licitante vencedora.

15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação

apliúvel ao caso.

15.9. É vedada a subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão.

'15.í0.0 objeto da licitaçâo deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de

ReÍerência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

16. DAS OBRTGAÇOES DACONTRATADA:

16.í. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidâs, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste edital.

í6.2. Responsabilizar-se poÍ quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem mmo pelo pagamento de saláíos, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diÍetas ou indiretas, deconentes da prestaçáo dos serviços.

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execuçâo do serviço solicitado, qualquer que

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

í6.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a fo

pagamento dos empregados, relativos à prestâçáo dos seÍviços relacionados com o objeto contratado.

s 0
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í6,5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obriga@s e exigências constantes no

Termo de Reíerência e no Conlrato, Anexos I e Vlao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do fomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiÉes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Cúvemo.

í6.7. Efetuar o fornecimento dentro das especiÍicaçoes e/ou condiçoes conslantes do orçámento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

í6.8. Executar diretamente o contrato, sem kansferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

í6.9. Ser responúvel pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a tiscalizaçáo ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.í0.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

C0NTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fomecimento dos produtos objeto deste Pregão;

í6.íl.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento;

16,í2. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não alenda às especificaçoes deste Edital;

16,í3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Deparlamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necesúrio;

16.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

16,í5.Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

í6,í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregâo;

í6.í7.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregão, raáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A C0NTRAÍANTE;

'16.í8.E expressamente proibida a conhatação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

C0NTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.í9.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administraçâo da CONTRATANTE;

16.20. É vedada a subcontrataçâo de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;
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11. olsosnrclçóESDACoNTRATANTE:

í7.í. lndicaroFiscal ouGestordoContrato,conformedispostonoart.6TdaLei n08.666/1993.

17.2. Cumprir os mmpromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.3. Fomecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e inÍormaçoes que se Íizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4. Notificar, formal e tempeslivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

í7.5. Notificar a Contratada, por escrito ê com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

18. DA FTSGALTZAçÃO:

18.í. A execução dos serviços será acompanhada e fscalizada por um representante da Administraçá0,

especialmente designado pelo contralante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regulaízação das faltas ou deÍeilos observados.

í8.2. As regras de Íiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no inskumento equivalente.

í9.í. Aquele que, convocado denlro do prazo de validade da sua proposta, não assinaro contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de conlralaÍ com o Municipio de Canaâ dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais comina@es

legais.

19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condiçoes de

participapo, quanto ao enquadramento mmo ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

19.5. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo q

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previ

Lei n" 8.666/1993.
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19.6. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da mnduta do

infrator, o caráler educativo da pena, bem crmo o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.7. 0s processos sancionatórios serâo regulados pelo Decreto Municipal no 1.222 de 11 de maio de 2021,

que estabelece cítérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades.

20. DAS D|SPOS|çOES GERATS:

20.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razôes de

interesse público decorrente de Íato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo

por ilegalidade, de ofíclo ou por provoca$o de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os píncipios da ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contralo.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer Íase deste Pregã0, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instruçáo do processo, vedada a inclusâo posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaÉo e habilitaçã0.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedienle da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

20.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitaçáo da licitante e/ou

desclassiÍicação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realizaÉo da sessão pública do pregâ0.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da administraçã0, o princÍpio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratâçâo.

20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preps e da documentação de habilitaçao

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessáí0.

20.7. A autoridade compelente poderá, em qualquer íase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legiümidade das inÍormaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçá0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormaçoes nele contidas

implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisâo do contrato ou do documenlo equivalente, sem prejuízo das demais sançoes i -cabíveis. l'/
,/-fi)
t/
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20.9. 0 foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicaçao do presente Edital.

20.í0.0s casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

20.í'1. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art.40, da Lei no 10.52012002.

20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.portaldecompraspuhlicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

http l/www.canaadoscaraias. pa.qov.br/editais/ , inserindo os termos de busca.

20.13.0 inteiro teor do processo está disponÍvel para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÂS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horário de atendimento

ao públim para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

elehônico http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

2'1. ANEXOS:

2í.í. lntegram este Edital, para todos os íins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que náo Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de R4isko de Preços.

S) ANEXO Vll - Planilha de com ção de custos e formagão de preços.

Canaâ dos Carajás- Pará, 09 de maio de 2022.

DoUGLAS FER IRA SANTANA

r0P

112021-GP
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ANEXO I

TERMo DE RereRÊxcn

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carqás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamenle escrito no

CNPJ-MF 01.613.321/0001-24, am sede na Rua Tancredo Neves, S/N - Canaã dos Carajás - PA CEP:

68537- 000, representada neste ato pela Sr.â Josemia Raimunda Diniz Gadeltn, Prefeita Municipal, resolve

formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, mm o objeto mais abaixo descriminado, amparado

Legalmente pela Lei Federal N" 10.520, DE 17 DE JULHO D82002, que lnstitui, no âmbito da Uniã0, Estados,

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitaçao

denominada pregâ0, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Regulamentada pelo

DECRETO N" 5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005, Regulamenta o pregã0, na Íorma eletrônica, para aquisiçáo de

bens e serviços comuns, e dá outras providências. Pelo Decreto Municipal de n.o 112512020 de03 de Abril de

2020, que Regulamenta o Pregá0, na forma presencial e eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns,

inclusive serviços comuns de engenharia, e o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Municipio de Canaã

dos Carajás, Decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços". Lei

complementar 123/2006 e suas alteraçoes posteriores e a Lei 8.666/1193 Geral das Licitaçoes de 21 dejunho

de 1993 e suas altera@es posteriores.

1 - OBJETO

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de Limpeza e Descartáveis, mm

fornecimento de Íorma fracionada, conÍorme demanda, viabilizando o atendimento das necessidades das

secretarias municipais vinculadas e Fundo Municipal de Meio Ambienle, Fundo Municipal de Desenvolvimento

Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produção Rural de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

DO REGTSTRO DE PREÇO
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Preliminarmente é de suma importância ftisar que o pÍesente procedimento de contratação pública será

delineado para obtenção de ata de registro de preços, lendo em vista que a aquisiçâo servirá para atendimento

de mais de um órgão do govemo e ainda pela natureza do objeto impossibilitar a definiçâo previa do quantitativo

exato a serconsumido durante ano, tomando benéfica a obtenção de documento vinculativo com características

de contratação futura que possibilite cada órgão realizar uma ou mais contrataçoes de acordo com a demanda

necessária para suprir suas necessidades.

Ainda no caso em comento, no presente procedimenlo encontra-se inseridas demandas das secretarias

diretamente vinculadas a PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás, que se comparadas em relação ao

demandado pelas esferas social e de saúde pública são em menor vulto, destacando, entretanto a secretaria

de obras que com a operacionalização do programa de pavimentaçáo e as atividades de manulençáo na

infraestrutura do município, destacando elevado consumo de sacos e embalagem para marmitex, considerando

que a referida secretaria na manutenção da limpeza urbana e ainda que a equipe da mesma realiza serviços

em horários corridos em todo teÍritório do município e a logista dificulta o retorno dos servidores as suas

residências para alimentar, sendo necessário que a secretaria serve refeição para os mesmos, Ressaltamos

ainda o aumento nas quantidades solicitadas devido a ampliação da secretaria de 0bras .

Entretanto a Secretaria de Meio Ambiente limpeza na secretaía e no Bosque Gonzaguinha e Parque Veredas,

Manter a Limpeza em geral dos deparlamentos e setores e principalmente a Feira do Produtor e Mercado

Municipal "CLARINDO MORAES DE S0USA "mantendo o ambiente salubre garantindo a saúde publica para

os munícipes juntamente com os agentes públicos".

A aquisiçao dos matérias de limpeza e descaÉveis, atendera as demandas e ainda reposição dos estoque do

almoxarifado que tem mmo a Íinalidade suprir os constantes asseio e salubridade das dependências das

secretarias e departâmentos ligados a Prefeilura e Íundos Municipais, proporcionando assim a continuidade e

ampliação na prestação dos serviços públicos.

A reÍerida aquisição de material de limpeza e descartáveis destinados a atender a prefeitura municipal e suas

secretarias vinculadas como subsidio as atividades diárias de remoção de limpeza seca, conente e úmida bem

como de todas as superfícies Íixas (horizontal e vertical) e equipamentos permanentes objetivand

manutençáo do asseio o abastecimento e a reposiçâo dos materiais de consumo e coleta de resíduos de am

com a sua classificação proporcionando ambientes limpos e agradáveis Íavorecendo o fluxo de pessoas.
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É importância destacar a utilização de materiais descartáveis para assegurar a higienização adequada evitando

a continuação causada que pode oconer durante o compartilhamento de mpos tendo em vista o fluxo de

pessoas que passam pelo setor publico diaíamente, assim sendo a solicitação em tela e relevante no tocante

ao atendimento satisÍatório a comunidade quando se trada de higienização saúde e bem estar.

Para finalizar é mister frisar que os itens constantes na planilha descritiva é uma soma total do demandado

pelas secretarias e fundos municipais e nos autos procedimento consta evidenciado a demanda encaminhada

por cada ente que compõe o processo, sendo de responsabilidade de cada órgão e dos seus respectivos

departamentos que realizaram o levantamento prévio para a abertura da presente licitaÉo.

DAS MEs e EPPs:

Por fim é importante ressaltar que no procedimento em tela está sendo obedecido o tralamento diferenciado

estabelecido pela Lei 12312006 e suas alterapes posteriores, havendo na planilha descritiva itens de

participação exclusiva as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

3 - META FISICA

3.1. Realizar um único procedimento de mntrataçáo visando o atendimento e as necessidades das secretarias

vinculadas a Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural e Fundo Municipal

de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

4.LOCAIS DE ENTREGA

4.1. As entregas deverâo ser realizadas em dias úteis, no prazo especificado no item 5 deste termo de

reÍerência, nos endereços indicados na ordem de compra.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA
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5.1. As enkegas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, conforme

solicitaçâ0, dentro do prazo de 3 (três) dias, a contar a partir do recebimento da ordem de compras ou

documento equivalente.

6 - DO SISTEMA DE REGTSTRo DE PREçOS E V|GENC|A DA ATA

6.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisiçâo futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento especÍfim denominado Ata de Regisko de Preços. Neste Sistema, as aquisiçoes

são feitas quando melhor convier aos órgáos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessaíamente

obrigados a contratar com os Íomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com caÍacterística de compromisso para futura contratação, onde os fomecedores manterão seus preços

registrados, duÍante o período de 12 (doze) meses, tomando-os disponíveis, caso necessile o órgão

gerenciador efetuará aquisi@es nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

7.1. O gerenciamento da Ala oriunda da presente licitaçáo caberá a Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás

- PA.

7.2. lntegram o pÍesente procedimento como órgão participante as secretarias e Íundos municipa is abaixo

descritas

Procuradoria Geral do Munícipio - PGM

Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

Controladoria Geral lntema do Munícipio - CGIM
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Secretaria Municipal de Planejamento - SEPI-AN

Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN

Secretáía Municipal de Obras Públicas - SEM0B

Secretária Municipal de Trânsito e Transporte - SMTT

Secrelária Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural - SMDPR

Secretária Municipal de Oesenvolvimento Econômio - SMDEC

Secretaria Municipal da Mulher e Juventude

Ouvidoria Municipal

Secretáía Municipal de Habitação - SEMHAB

Fundo Municipal de Meio Ambiente

8.1 A ata de regisho de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administraçáo pública, desde que

autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o disposto no Art.21 do decreto Municipal no.

686 de 05 de agosto de 20í3 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas altera@es posteriores.

9 - DA FORMALTZAçÃO E V|GÊNC|A DO CONTRATO

9.'1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condiçoes, obriga@es e responsabilidades entre as paÍtes, em conformidade com o Edital de licitaçao,

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sislema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitaçâo de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momenlo de contrataÉo será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata

contratâção dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

8 - DA UTTLTZAçÃo Olln Oe REGTSTRO DE PREçOS

'10 - DA QUAL|F|CAçÃO TECNTCA
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10.'l Comprovação de que a contÍatada fomeceu ilens compatíveis em caracterÍsticas cnm o objeto da licitação

ahavés da apresentação de, no mÍnimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitaçã0.

1't - D0 ACOMPANHAMENTo E F|SCAL|ZAçÃO

1 1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do órgâo gerenciador e

órgãos participantes, a ser indicado no momento de contratação de cada órgão.

1 1 .2. A Íiscalização de que lrata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiÍos, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfei@es técnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na omnência desta, nâo implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de mnformidade com o aÍt. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

11.3. O ammpanhamento e a fiscalização da execução do contíato consistem na veriÍicação da conÍormidade

do Íomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a asseguraÍ o períeilo

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos poÍ um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na foÍma dos arligos 67 e 73 da Lei n0 8.666, de'1993.

1 1 .4. A verificaçâo da entrega deverá ser realizada com base nos critéíos previstos neste Termo de Referência

1 1.5. 0 fiscal ou gestor do contralo, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

comunicará à autoridade responúvel para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo

65 da Lei n" 8.666, de 1993.

1 1.6. 0 fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conÍorme o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da

no 8.666, de 1993.

11.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas
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/ lntervir na pÍogramaçáo de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal Íato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificaçoes;

/ Paralisar todo o fornecimento que es§a sendo executado sem condiçoes de segurança ou em

desacordo com as especificaçoes.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela íscalizaçã0, não cumprir suas determinaçoes serâo

aplicadas as sançoes previstas no Contrato e na legislação vigente.

1 1 .9 segue em anexo as portarias dos fiscais de mntratos, devidamente qualiÍicados para estes fins.

12 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Ncar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás e Fundos Municipais.

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a teÍceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entÍega dos produtos.

í2.6. Prestar todos os esdarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçâo do

contrato.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especiÍicações

exigidas e padrões de qualidade exigidos.

'12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da prcposta quando assim solicitado pelo órgáo mnfatante, 
I

no tocante ao preço oÍertado e as marcas descritas na proposta. I,'fl
í3 - DA GARANTTO '...#__,
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13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor.

14 - DAS ESPECTFTCAçOES MtNtMAS

14.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfeiçoes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescriÉes estabelecidas na planilha descritiva.

14.2. As especificaçoes mntidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente do órgão gerenciador e órgãos participantes, visando unicamente à qualidade

dos produtos a serem adquiridos.

15.'1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos mnstantes nas especiÍca@es na

planilha descritiva;

15.2. Efetuar o pagâmento na forma e no prazo estabelecido no Conkato e/ou Empenho

16 - PENALIDADES

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste termo de reÍerência. A multa tem de ser

remlhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administraçâo poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitanle vencedora as seguintes sançoes

r' Advertência;

/ Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do ob

contratado, rectlhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da mmunicação oficial;
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{ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a Administraçâo, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que sela promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

/ Deixar de assinar o clntrato;

{ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

r' Não manliver a proposta, injustificadarnente;

/ Comportar+e de modo inidôneo;

/ Fizer declaração falsa;

í Cometer fraude fiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

'16.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e con[atar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamenlos a serem

eÍetuados.

17 - DO VALOR

17.1. O valor máximo proposto para a aquisiçâo e de R$ 3.789.985,96 (rês milhões setecentos e oitenta e

nove mil novecentos e oltenta e cinco Íeais e noventa e seis centavos).

17.2. O valcr. máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de sistema de

banm de preços nacional.

í8 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARTA

'18.1. As despesas serão pagas com os recursos dos órgâo gerenciador e órgâos participantes, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP)a indicação orça

de cada órgão.

mentaria será feita no momento de lavratura do contrato
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19 - GoNDçÔES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta)) dias após apresentaçáo de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responsável de Íiscalização do contrato.

19.2. O pagamento será creditado em Íavor da contralada, akavés de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades Íiscal e trabalhista.

20 - PARTTCTPAçÀO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PoRTE

20.1 . Conforme premniza os Art. 47 da lei mmplementar 123/2006 e suas altera@es posteriores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimenlo econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovaçâo tecnológica.

20.2. No procedimenlo em tela, conÍorme Art.48 da lei complemenlar 12312006 e suas allera$es posteriores,

será destinado exclusivamente à participaçao de microempresas e empÍesas de pequeno porte os itens de

contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 25% (vinte e cinco

por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do

valor citado.

20.3. Desta forma, conforme estimaliva inicial, os ilens arrolados na planilha descritiva são de participaÉo

exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os ilens cuja o final de sua prescrição

a descrição "COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla concorrência de todas as licita

interessadas. Os itens cuja no Íinal da prescrição contenha "COTA RESERVADA' sâo o resultad

Íracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem anterior.
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ESTADo DO PARA

GovER o MUIICIPAL OE CANAÂ Dos CARAJÁS

PREFEITURA MUNEIPAL

PLANILHA DESCRITIVA

VALOR TOTAL

R$ 20.967,90

R$ 1.076,48

R$ 30.651,60

R$ 366.40

R$ 40.740,35

DESCRIÇÂO DOS ITENS OUANT UNIDADE VALOR UNITARIO

1 222

ALCOOL EM GEL DE 5 LITRO. ALCOOL GEL
SANITIZANTE, DEGERMANTE E HIDRATANTE A BASE DE

ALCOOL ETILICO DE CEREAIS COM BAIXA TENDENCIA A
REAÇOES ADVERSAS. PRINCIPIO ATIVO: ALCOOL

EIILICO DE CEREAIS A 70% ISOPROPANOL,

PROPILENOGLICOL. TEOR DE ATIVOS: 70%. OS

PRODUTOS DEVERAO SER ENTREGUES EMBALADOS EM

GAúO DE 5 LITROS, EMBALAGEM COM PUMP,

DISTRIBUIDOR DEVERA APRESENTAR LICENÇA DA
ANVISA.

UNIDADE R$ 94,45

2 Alcool em gel 70" 4409 128 UNIDADE R$ 8,41

3

ÁGUA SANITÁRA 5 LT ÁGUA SANIÁRA, À BASE DE

cloRo. coMPosrÇÃo ouÍMtcA: HtPocLoRtTo DE

SÓDIo, HIDRÓXIDo DE SÓDIO, CLoRETo, TEoR CLORO
ATIVO VARIANDO DE 2 A 2,50%. COR LEVEMENTE
AI\,IARELO ESVERDEADA. APLICAÇÃO: ALVEJANTE E

DESISNFETANTE DE USO GERAL, GAúO COM 5 LITROS,

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NAANVISA
RÓTULo COM IDENTIFICAÇÃO DO PRoDUTo, NO CASO
DO LICITANTE SER DISTRIBUIDOR. APRESENTAR
AFÚANVISA COMO DISTRIBUIDOR. APRESENTAR JUNTO
COM A PROPOSTA., MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

VALIDADE

1640 UNIDADE R$ 18,69

4

AMACIANTE LÍQUIDO 2 LITRO AMACIANTE LíOUIDO,
PERFUMADO, PARA TECIDOS, APRESENTAR
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, CLORETO DE DIALOUIL

DEMETIL AMONIO, PH (PURA A VINIE E CINCO C): 4,5 A
5,5, BRANQUEADOR OPTICO, SOLUVEL A FRIO, FRASCO
púsrco DE 02 LrrRos, RóTULo coM TDENTTFTcAçÂo

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE.

40 UNIDADE 9,16RS

CONJUNTO PARA COLETA SELETIVA DE 1O() LITROS COM

5 CESTOS QUADRADOS TAMPA VAI E VEM Cores: Azul
(papeis), Vermelho (plásticos), Verde (vidro), Amarelo (metais),

Manom (orgânico), Cinza (não reciclável), LaÍania (pilhas e
baterias), Branco (inÍectante) e Preto (Madeira);

UNIDADE R$ 1.'!64,01

6

Conjunto mop pó 60cm DETALHES As ArmaÉes Euro são
conÍeccionadas em polipropileno de alta rêsistência com
estÍutura em aço galvanizado. Projetadas para refis com
larguÍa de 12 cm. As arme@es Possuem sislema dobrável
para encaixe dos Íefis mop

159 UNIDADE R$ 114,36
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ESTADO OO PARÁ

GoVERNo Mur{rcrpAl DE CÂNAÃ Dos CARAJÁS

PREFEITURA MUNIcIPAL

I

COLHERES DESCARTAVEIS EM MAIERIAL PúSTCO ÓE
QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 50 UNIDADES.

CAIXA COI\,4 20 PACOTES, TOTALIZANDO lOOO UNIDADES
POR CAIXA, APROVADO PELA ABNT.

808 CAIXA R$ 77,00

UNIDADE R$ 710,00I Conteineí plastico c/ rodas de 200mm e pedal lateral 120 L 96

10

Cabo Extensor de Aluminio Cabo De Aluminio 22mm X 1,40m

Sem Ponteira Rodo Vassoura, Cabo em Alumínio, Com

manopla, Cabo de alumínio natuÍal anodizado, Tamanho:

22mm x 1,40m, Cores: Natural
292 UNIDADE R$ 33,73

549 UNIDADE R$ 139,0011

DESICRUSTANTE PARA LIMPEZA E REMOÇÃO DE

GORDURAS CARBONIZADAS EM PANELAS, COIFAS,

CHAPAS E FOGÔES Desicrustante ácido com baixo odor
indicado para limpeza e remoÉo de gordúÍas carbonizadas

em panelas, miÍa, chapas e íogões, à base de hidÍato de

sódio.(Diluição de 'l x 30) PANELAS, embalagem contendo 5

litros do produto. PRODUTo DE USO PRoFISSIONAL - A
EMPRESA PARTICIPANTE DEVERA APRESENTAR AFE /
ANVISA PARA SANEANTES E TRANSPORTADOR
AUTORIZADA A COMERCIALIZAR O PRODUTO.

APRESENTAR TAL DOCUMENTO, JUNTO COM A
PROPOSTA.

27 ,62RS1988 UNIDADE12

DETERGENTE NEUTRO INODORO DE 5 L AMARELO, ALTA

VISCOSIDADE. PRlNClPl0 ATIVO: MISTURA SINERGICA

DE TENSOATIVOS ANIÔNICOS BIODEGRADÁVEIS. TEOR

DE ATIVO: 8.5%. UTILIZADO PARA LIMPEZA DE

UTENSILIOS DOMESTICOS, PRATOS, TALHERES, ETC.

PRODUTO BIODEGRADAVEL. GAúO CONTENDO 51.

PRODUTO DE USO PROFISSIONAL NO CASO DO

LICITANTE SER DISTRIBUIDOR, APRESENTAR

AFSANVISA COMO DISTRIBUIDOR, PRODUTO DE USO

PROFISSIONAL

R$ 101,99738 UNIDADE13
Detergênte concenFedo para limpeza industriâl 400 galão de 5

litros

7

Coador de caÍé CoadoÍ de Pano G. AÍame gâlvanizado n0 14,

cabo de madeira . ldeal para coâr até 5 litros de câÍé.

Diâmetro da boca 14 cm.
434 UNIDADE RS 9.50 R$ 4.123,00

R$ 62.216,00

R$ 68.160.00

R$ 9.849,16

R$ 76.31 1,00

R$ í.908.56

R$ 75.268,62
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EsrADo oo PARÁ

GovERNo MuNrctpAL DE CANAÀ Dos CaRAJÁs

PREFETÍuRA Mut'ltctPAL

14

DESINFETANTE GAúo 5 LtrRos - pERFUMADo E

LTMpADoR PARA prsos, suPERFicrES E sANrTÁRros.
pRrNcrpro ATtvo oUARTENÁRro DE AMôrurn1. teon oe
Arvos MiNrMos 200 p.p.M. AÇÀo coNTRA BACTERTAS

GRAM.PoSITIVAS E GR,AM-NEGATIVAS. DILUIÇÂO 1 PRA

10, NO CASO DO LICITANTE SER DISTRIBUIDOR,

APRESENTAR AFE/ANVISA COMO DISTRIBUIDOR.

APRESENTAR JUNTo coi/l A pRoposTA., cAúo coM 5

LrrRos, RóTULo coM tDENT|FtcAÇÃo D0 pRoDUTo,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE. PRODUTO

DE USO PROFISSIONAL COM AROMAS VARIADOS

2268 UNIDADE R$ 30,52 R$ 69.219,36

R$ 14.054,64

R$ 6.189,30

R$ 2.625,42

R$ 4.459,00

R$ 3.994.92

RS 10.682.00

DESODORIZADOR DE AMBIENTE CARACTERISTICA

TÉcNrcA - DESoDoRtzADoR DE AR AERoSoL, pERFUME

LAVANDA, EMBALAGEM RECtcúvEl, rNoFENStvo À
CAMADA DE ozôNr0 (sEM cFc), EMBALAGEM coM
VoLUME 4OO ML. APLICAÇÂO: AMBIENTES FECHADoS.

COR: INCOLOR. TEMPO DE ESTOCAGEM: MiNIMO DE 12

MESES Apôs REcEgrirrNro. coNreúoo on
EMBALAGEM: FRASC0 COM v0LUME DE 400 ML 0U MAIS

1119 UNIDADE R$ 12,56

16

Desentupidor Vaso Sânitário Matenal: Bonacha Flexivel, Cor:

Preta, Altura: 10, Diâmetro: 16, MaterialCabo: Madeire,

Comprimento Cabo: 50
138 UNIDADE R$ 44,85

17

Desentupidor Pia Material: BoBacha Flexível , Cor: Píeta ,

Material Cabo: Plástico Resistente , Comprimento Cabo: 20

CM, Tipo: Saníonado
141 UNIDADE R$ 18,62

18

Detergente Líquido - 500 ml O Detergente para remoÉo de
gorduras e sujeiras, além de ter um alto poder de limpeza. Sua

fórmula, testada e aprovada por dermatologistas, contém
glicerinâ, que não agride a pele das mãos.

1225 UNIDADE 3.64R$

19

LUSTRA MOVEIS 5OOML ESPECIFICAÇÃO - CERAS,
SILICONES, EMULSIFICANTES, ESPESSANTE,

CONSERVANTE, SOLVENTE ALIFÁTICO, COADJUVANTE,

FRAGÂNCIA DE LAVANDA E ÁGUA,
243 UNIDADE R$ 16,44

20 Sabâo em Barra com 5 Pedras de 2009 Cada 1090 PACOTE 9,80oc

21

BALDE COM TAMPA lOO LITROS BALDE EM PúSTICO
RESISTENTE, EM POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE
1()O LITROS COM ALÇA E TAMPÀ CORES VARIADAS,

MATRIAL VIRGEM, NÂO PODE SER RECICLADO.
37 UNIDADE R$ 96,'18
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22

BALDE PúSTICO REFORÇADO 121BALDE MATERIAL
PLATTCO REFoRÇADO EM pOLtpRoptLENo PARA USO
DOMESTICO (SERVIÇO DE LIMPEZA EM GERAL),
TAMANHO PEQUENO, CAPACIDADE DE 12 LITROS, ALÇA
EM ARAME GALVANIZADO, GRADUADO, FORMATO
CILíNDRICO.

ESTADo Do PARÁ

GoVERNo MUNICIPAL oE CANAÀ Dos CARAJÁS

PREFE,TURA MuNtcrPAr-

UNIDADE R$ 12,10 R$ 4.271,30

R$ 11.282,14

R$ 2.827,50

R$ 2.797.20

R$ 2.660,00

R$ 10.976,30

23

BALDE PLASTICO REFORÇADO 20L BALDE MATERIAL
PLATICO REFORçADO EM POLIPROPILENO PARA USO

DOMESTICO (SERVIÇO DE LIMPEZA EM GERAL),
TAMANHO PEQUENO, CAPACTDADE DE 20 L|TROS, ALÇA
EM ARAME GALVANIZADO, GRADUADO, FORMATO
CILíNDRICO.

587 UNIDADE R$ 19,22

195 UNIDADE R$ 14,5024

BALDE PúSTICO REFORÇADO 151 BALDE MATERIAL
PLATICO REFORçADO EM POLIPROPILENO PARA USO

DOMESTICO (SERVIÇO DE LIMPEZA EM GERAL),
TAMANHO PEQUENO, CAPACIDADE DE 15 LITROS, ALÇA

EM ARAME GALVANIZADO, GRADUADO, FORMATO
CILíNDRICO.

UNIDADE 9.99RS25

0 Ôculos de Proteção Transparente em Acrílico/Plástim da
WesteÍn é um equipamento de píoteÉo individual (epi)

comumente usado por indústrias no ürmprimenlo da NoÍma

RegulamentadoÍa NR{-
280

26

Ócubs de Proteção Fume Óculos com lente única em
policarbonato com proteção lateral, UV400. ' Designer
aÍrojado trazenCo segurança, conÍorto e estilo a você.t Ponte

nasalem TPE macio para eíÍa conÍorto. Proteçâo lateral.'
Aplicação: Área da saúde, lndústria geral, construÉo civil,

monlagem e etc.

280 UNIDADE 9,50

106 PAR R$ 103,5527

BOTA EM PVC CANO CANO LONGO SEM FORRO
ANTIDERRAPANTE ESPCIAL E REFORÇADO COM
RANHURAS DE 4,6 MM NA PLANTA E 8,2 MM NO SALTO
(BOA TRAÇÃo, FÁCIL DE LIMPEZA, RETARDA A
PASSAGEM DE TEMPERATURA E NÃO IMPEDE O FLUXO
DE LIOUIDOS),CONTEM POIíMEROPúSTICO EM PVC,

REFORÇADO COM MASSA NITRILICA (IOOUE
EI\,IBORRACHADO MELHORq O PRIPPE, MELHORA A
RESISTÊNCIA A ABRASÃO. IMPEDE O RESSECAMENTO,
TRINCAS E MINIMIZA A AGRESSÃO DE SANGUE)
NUMERAÇÃO DO 33 AO 46. C0NFORME SOL|C|TAÇÃO
DESTA SECRETARIA
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EsrADo Do PARÂ

GoVERt'Io MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARÂ",ÁS

PREFEITURA MUNrcIPAL

28

Bobina Picotafa Plastico 40x60 BOBINA SACoS PúST|Co
PICOTADA 4OX6OCM ROLLBAG UTILIZADA TANTO PARA O

SETOR COMERCIAL COMO SUPERMERCADOS,

AÇOUGUES, FEIRAS,... COMO PARA USO DOMÉSTICO NO

ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS ENTRE OUTROS. NÃO

RECOI\,IENDA-SE O EMPACOTAMENTO DE OBJETOS

CORTANTES TAIS COMO TESOURqS, FACAS E
ESTILETES. COR: TRANSPARENTE. DIMENSÔES:

40X60CM. MATERIAL: POLIETILENO. ESPESSURA: 0,75

MICRAS EM CASA PAREDE - TOTAL 15 MICRAS.

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 . BOBINA DE SACO

PlcoTADo 40x60cM c/400 sAcos.

ROLO R$ '186,46 R$ 6.526,10

R$ 7.592,64

R$ 8.270,90

R$ 1.400,40

R$ 75.121,75

R5 149.032,64

R$ 49.610,05

PAR29

Botina de seguranca preta N 36, 38, 39, 40, 41 e 42. C.nn

fechamento em elástico, conÍeccionado em couro cuíido ao

cromo na cor preta, Palmilha, Biqueira de conformaÉo, solado

de poliuretano, Bidensidade injetado diretamente ao cabedal,

sistema de absoÍçâo de energia na região do salto, resistente

a óleo combustível, sem bico.
66 R$ 115,04

30

LUVA DE VINIL CX.c/100 UNDS - LUVA DE
PROCEDIMENIO NÃO CIRURGICO MATERIAL VINIL
TAMANHO GRANDE TIPO USO DESCARTAVEL CAIXA
COI\4 1OO UNIDADES, ATOXICA E ANTIALERGICA, COM

BOA SENSIBILIDADE TATIL, COM TETURA UNIFORME,

SEM FALHAS E FORMATO ANATOMICO, COM BOA

ELASÍICIDADE, RESISTENTE, NÂO LUBRIFICADA, ISENTA

DE TALCO OU OUALOUER OUTRO TIPO DE PÔ, NO

TAMANHO GRANDE, COM PUNHO ACABADO DE 04 A 06

CM COM BAINHA DO MESMO MATERIAL DA LUVA. NOS

TAMANHOSP,MEG.

73 PAR R$ 1'13,30

3'1
LUVA LATEX CERTIFICADO C. A. NOS TAMANHOS P, M E
tr.

180 PAR 7,78RS

32 275 CAIXA

Copo descâ(aveis 400m1 TRANSPARENTE.COPO ULTRA PP

400 ml LlSO.50 unidades.CX: 1.000 unidades, R$ 273,17

33 Copo descaÍtaveis 200 ml CX: 2.500 unidades. Cota principal /Jb CAIXA R$ 2t2,49

34 Copo descartaveis 200 ml CX: 2.500 unidades. Cota reservada 245 CAIXA R$ 202,49

I
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ESTADo Do PARÁ

GovERNo MuNrcrpal DE CaNAÂ Dos CaRÂJÁs

PREFEITURA MUNIcIPAL

COPO DESCARTÁVEL 18OML - COTA PRINCIPAL EM
MATERIAL PúSTICO DE QUALIDADE, EMBALAGEM
CONTENDO 1OO UNIDADES, CAIXA COM 25 PACOTES,

TOTALIZANDO 5OOO UNIDADES POR CAIXA, PRODUTO
PARA CONSUMO DE ÁGUA, REFRIGERANIE, SUCOS,
ETC, APROVADO PELA ABNT,

781 CAIXA R$ 160,70 R$ 125.506.70

R$ 41.782,00

R$ 7.801,13

R$ 60.179,84

R$ 63.103,50

R$ 962,28

R$ 3.339,25

R$ 3.184,00

CAIXA RS 160,70Jb

COPO DESCARTÁVEL lSOiiIL - COTA RESERVADA EM

IUATERIAL PúSTICO DE QUALIDADE, EMBATAGEM
CONTENDO 'IOO UNIDADES, CAIXA COM 25 PACOTES,
TOTALIZANDO 5OOO UNIDADES POR CAIXA, PRODUTO
PARA CONSUMO DE ÁGUA, REFRIGERANTE, SUCOS,
ETC. APROVADO PELA ABNT.

260

37
GUARDANAPO DESCARTÁVEL 30 X 30 CM PACOTE COM
50 UNIDADES, APROVADO PELA ABNT CAIXA 4,21RS

R$ 7 4,4838

GARFO DESCARTÁVEL EM MATERIAL PúSTICO DE

OUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 50 UNIDADES, NA
COR BRANCA CAIXA COM 20 PACOTES, TOTALIZANDO
lOOO UNIDADES POR CAIXA, APROVADO PELA ABNT

808 CAIXA

39

COPO DESCARTÁVEL sOML MATERIAL PLÁSTICO DE
QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO lOO UNIDADES,
CAIXA COM 50 PACOTES, TOTALIZANDO SOOO UNIDADES
POR CAIXA, PRODUTO PARA CONSUMO DE ÁGUA,
REFRIGERANTE, SUCOS, ETC. APROVADO PELA ABNT,

370 CAIXA R$ 170,55

UNIDADE 3,24RS40

ESCOVA DE MADEIRA PARA LAVAR ROUPAS COM

CERDAS DE POLIPROPILENO RESISTENTES E DURAVEIS,

QUE NÃO DEFORMAM E NÂO EMBOLAI\,I.
297

R$ 35,1541

ESPANADOR DE PENAS TAMANHO 40 CM PARA TER UM

AMBIENTE SAUDAVÉ1, EVITANDO O APARECIMENTO DE

MOFO EM MÓVEIS E OBJEIOS DE DECORAÇÃo. O

ESPANDOR É PARA LIMPEZA DÁRIA DE MANEIRA
RAPIDA. ESPANADOR DE PENA N. 40. MEDIDAS DO

PRODUTO: COMPRIMENTO 64 CM, LARGURA 16 CM E

ALTURA 25 CM.

95 UNIDADE

42 400 UNIDADE 7,96RS

ESCOVA SANITÁRA COM POTE COLETOR ESCOVA
SAN|TÁRIA COM POTE COLETOR EM PúTICO E CERDAS
DE NYLON, FORMATO ARREDONDADO, APLICAÇÃO
VASO SANITÁRIO, COM SUPORTE PúSIICO EM

CONJUNTO, NAS DIMENSOES MÍNIMAS DE 38 CM DE

ALTURA DO CABO X 11 CM BASE DA BOLA X 9 CM
PROFUNDIDADE DE BOLA.
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43

ESPOJA DE AÇO ESPONJA LIMPEZA, MATEIAL LA DE AÇO

CARBONO, FORMATO RETANGULAR, APLICAÇÂO

UTENSíLIOS DE LIMPEZA EM GERAL, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS TEXTURA E ISENTA DE SINAIS DE

OXIDAÇÂO, COMPRIMENTO 1O() MM, LARGURA MINÍMA 75

MM, PESO 42 G PACOTE COM 8 UNIDADES.

ESTADo oo PAú
GovERNo MuNlctpÂL DE CANAÀ Dos CARAJÁS

PREFETTURÂ Mut'rcIPAL

1180 UNIDADE R$ 0,89 R$ 1.050,20

R$ 2.187,00

R$ 3.775,50

R$ 1.767,90

R$ 9.036,00

R$ 15.333,00

R$ 18.032,00

R$ 5.438,30

R$ 12.607,75

R$ 75.r65,72

R$ 70.665,00

44

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE ESPONJA DE

LIMPEZA MULTIUSO, DUPLA FACE (VERDUAMARELA),

CARACTERISTICA TÉCNICA: ESPONJA LIMPEZA,
MATERIAL ESPUM}i/ FIBRA SINTÉTICA, FORMATO
RETANGULAR, ABRASIVIDADE MÉDA, APLICAÇÃO

LIMPEZA GERAL, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS DUPLA
FACE, COMPRIMENTO MÍNIMO DE,11OMM, LARGURA

MiNIMA 75 MM, ESPESSURq MíNIMA 20 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANTIBACTERIANA.

2430 PACOTE RS 0,90

45 Fibra de limpeza p/ pisos e paredes medida 23cmx10cm 450 UNIDADE 8,39R$

46
FLANELA AMARELA 40 X 30 FLANELA PARA LIMPEZA
100% ALGODÃ0, COM BOA ABSORÇÃO. 710 UNIDADE lnaR$

47
Pá de lixo de plástico resistente, medindo 6 cm x 22cm x16cm,

cabo de madeira revestido c/ plástico com 60cm. 502 UNIDADE R$ 18,00

48

PANO DE CHÃO ALVEJADO COR BRANCO
100% algodâ0, alvelado, para limpezâ de chão, tipo
saco, medidas minimas de 85cm de comprimento e
60 cm de largura.

1614 UNIDADE 9,50R$

49 Rodo 45 com plástio Bonacha dupla grande 1150 UNIDADE R$ 15,68

50

VASSOURA DE PÊLO TAMANHO 30 CM DE

COMPRIMENTO, COM CABO DE ALUMINIO

MEDINDO 1,60 metro.
457 UNIDADE R$ 11,90

5'1

VASSOURA DE NYLON TAMANHO 30 cm DE

COMPRIMENTO, COM CABO DE ALUMINIO

MEDINDO 1,60 metro.
125 UNIDADE R$ 17,39

52

Papel toalha interfolha 23x21 duas dobra luxo Íadinha, Íardo
com 4 pacote de 250 folhas cada. 1806 FARDO R$ 4',1,62

Hipoclorito de sódio - Hipoclorito De Sódio Aspecto Físico:

Liquido Amarelo Esverdeado, ConcentraÉo: Teor Mínimo De

12 7o De Cloro Ativo, Características Adicionais: Estabilizado,
embalagem cotendo 1 litro do produto.

673 UNIDADE R$ 105,00
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EsÍADo Do PAú
GOVERNo MUI{ICIPAL DE CA§AÂ Dos CARAJÁs

PREFEtTURA MuNrcrPAL

54

INSETICIDA 3OO ML AEROSOL À BASE DE ÁGUA
EFICIENTE PARA MATAR MOSOUITOS (INCLUSIVE O

MOSQUIIO DA DENGUE, ZIKA VíRUS E CHIKUNGUNYA),
PERNTLONGOS, MUR|ÇoCAS. CARANÃS. MOSCAS,

BARATAS, ARANHAS E PULGAS,

894 UNIDADE R$ 14,69 RS 13.132.86

R$ 59.938.45

R$ 11.742,00

RS 27.627,90

R$ 5.145,08

55

LIMPADOR CONCENTRADO 5 LITROS(LIMPA PEDRAS)-
LIMPADOR CONCENTRADO PARA PISO, INDICADO PARA
MANUTENÇÃO DE PrS0 TMPERMEABTLTZADoS Ttp0
GRANITO, ENCERADOS E VITRIFICADOS, COM BAIXO
NÍVEL DE ESPUMA E oUE PoSSA SER UTILIZADoS EM

LAVADORA DE PRESSÃo, COM CAPACIDADE DE
DILUçÃO DE 1:20 PARA LIMPEZA LEVE DE 1:10 PARA
LIMPEZA PESADA, CLORETO DE BENZALCONICO, PH 6,5.
7,5, LIQUíDO ESVERDEADO, SOLWEL EM ÁGUA, GAúO
CONIENDO 5 LITROS DO PRODUTO, NA EMBALAGEM
OEVERÁ CONSTAR A DATA DA FABRICAÇÃo, VALIDADE,
NÚMERo Do LoTE, INFoRMAÇÔES E ADVERTÊNCAS.
NO CASO DO LICITANTE SER DISTRIBUIDOR,
APRESENTAR AFÚANVISA COMO DISTRIBUIDOR.
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA. PRODUTO DE

USO PROFISSIONAL

715 UNIDADE R$ 83,83

56 4120 UNIDADE 2,85RS

LIMPA ALUMíNIO LiOUIDO 5OOMI DETERGENTE PARA

LIIUPEZA DE ALUMíNIOS, IDEAL PARA COZINHAS
INDUSTRIAIS E PROFISSIONAIS. AGE PROFUNDAMENTE
E REALÇA O BRILHO NO ALUMíNIO, PROPOCIONANDO

UMA LIMPEZA COMPLETA EM TAMPAS, PANELAS,
ASSADEIRAS E DEMAIS UTENSÍLIOS, INODORO. CX. COM

24 unds.

57 LIMPA PEDRAS, GAúO DE 5 LITROS 655 UNIDADE R$ 42,18

58

LIMPA VIDRO 5OO ML LIMPA VIDROS, INDICADOS PARA
LIMPEZA DE ViDROS E ESPELHOS EM GERAL. REMOVE
COM FACILIDADE RESÍDUOS DE FULIGEM E POEIRA,

COM EXCELENTE PODER DESENGORDURANTE, DEIXA
UMA PELíCULA PROTETORA NO VIDRO EVITANDO
MARCAS E ACUMULO DE SUJIDADE. UNIDADES COM
EMBALAGENS DE 5OO ML CADA, NA EMBALAGEM
DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICAÇÃo, VALIDADE,
NúMERo Do LoTE. TNFoRMAÇôES E ADVERTÊNCns.

878 UNIDADE 5.86RS

59 1440 UNIDADE 4,34R$

Lll\,tPADOR MULIIUS0 500 ML LIMPADOR MULTIUSO,

PARA LIMPEZA GERAL DE IMPUREZAS, PARA REMOVER
FULIGEM, GORDURAS E POEIRAS DE BANHEIROS,
EMBALAGEM COM TAMPA E BICO ECONÔMICO, COM
PADRAO DE QUALIDADE, FRAGRANCIA FLORAL OU

CAMPESTRE, FRASCO COM 5OO ML DO PRODUTO, NA
EIVBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DA
FABRICAÇÃo, VALIDADE, NÚi/ERO DO LOTE,

INFORMAÇOES E ADVERTENCIAS.
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60

LIXEIRA CoM TAMPA (12,LITROS) MATERIAL VIRGEM NÃO

RECICLADO, LIXEIRA PLASTICA EM POLIPROPILENO

BRANCO, REFORÇADO, COM TAlvlPA E PEDAL PARA

ABRI-LA. CAPACIDADE 12 LITROS
111 R$ 79,90 R$ 8.868.90

R$ 17.931.20

R$ 14.997,80

R$ 924,00

R$ 5,610,00

R$ 3.080,85

R$ 4.201,35

R$ 31,500,00

R$ 5.302,45

61

LIXEIRA CoM TAMPA (3O,LITROS) MATERIAT VIRGEM NÃO

RECICLADO, LIXEIRÂ PLASTICA EM POLIPROPILENO

BRANCO, REFORÇADO, COM TAMPA E PEDAL PARA

ABRI.LA, CAPACIDADE 30 LITROS
160 UNIDADE R$ 112,07

ol

LIXEIRA COM TAMPA (20 LITROS) MATERIAT VIRGEM NÃO

REctcLADo, LtxEtRA púsTlcA EM poLtpRoptLENo

BRANCO, REFORÇADO, COM TAMPA E PEDAL PARA
ABRI.LA, CAPACIDADE 20 LITROS

155 UNIDADE R$ 96,76

63 Naftalina 509 300 PACOTE 3,08R$

64

Pá Colelora Lixo Comprimento Cabo: 80 CM, Caracteristicas
Adicionais: Cabo E Coletor Em Angulo De 900 , Material Cabo
Alumínio Revestido Com Plástico , Material Coletor: Plástim

100 UNIDADE R$ 56,10

65

pÁ PARA Ltxo 90" c/ cABo pÁ PARA Ltxo pLÁsTtcA

MED|A coM cABo LoNco MíN|Mo DE B0 cM, coM
RoscA FtxA E púsTtco, coM TAMPA Ttpo JACARÉ

115 UNIDADE R$ 26,79

66

PANO DE PRATO PANO DE PRATO, MATERIAL 1OO%

ALGoDÃo, 45 x 75 CM, COM BAINHA, TRAMA FECHADA,
COR BRANCO, ABSORVENTE, LAVAVEL E DURAVEL.

555 UNIDADE 7 ,57RS

67

PANO MULTIUSO PARA LIMPEZA DE COZINHA LIMPA,
LAVA E ENXUGA QUALQUER SUPERFICIE, ALÉM DE
DESENGoRDURAR E DAR BRILHO OS PANoS SÃo
INDICADOS PARA TODO O TIPO DE LIMPEZA. ROLO DE

300 METRoS DE coMpRtMENTo, 28 CENTíMETRos DE
LARGURA E ptcoTADo A CADA 50 cENTíMETRos.
CARACTERíSICAS: coM FURtNHoS euE AUxtLtAM NA

REMoÇÃo DA SUJEIRA.-E CoMPoSTo DE 1OO% DE
VISCOSE E LATEX SINTETICO OUE ABSORVE MAIS

FAcTLMENTE LíeutDo.

ROLO R$ 210,00

68

PANO PARA CHÃo, Rbra de algodâo, textura grossa,

alvejado, alta absorçáo, medindo no minimo 85 cm de
comprimento e 55 cm de largura.

865 UNIDADE 6,13RS
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69

PAPEL HIGIÊNICO'ROúO', PACOTE C/ 8 UNDS -
HIDROSSOLÚVEL DE PRIMEIRA QUALIDADE, MACIA E
BRqNCA, NÂO RECICLADO, 1OO% CELULOSE VIRGEM EM

ROLO COM 10 CM DE LARGURA POR 3OO METROS DE
PAPEL (NO MíNIMO), PRESENTAR LAUDO DE ANÁLISE
MtcRoBtolloctco Do PAPEL, DO FABRTCANTE DA
MATERIA PRIMA, APRESENTAR FICHA TECNICA DO

PAPEL JUNTO À PROPOSTA, ADAPTÁVEL AO DISPÊNSER
FORNECIDO E INSTALADO PELA EMPRESA
CONTRATADA, PARA USO NOS BANHEIROS E

SANIIÁRIOS

Âeô PACOTE R$ 71,05 R$ 38.295,95

R$ 163.506,0670

PAPEL HIGIÊNICO -FOLHA DUPLA, CLASSE O1 - COTA
PRINCIPAL FRAGRANCIA NEUTRA, NA COR BRANCA,
ALVURA ISSO 80% OU MAIOR , INDICE DE MACIEZ IGUAL
OU MENOR QUE 5,5 N[,I/G, RESISTÊNCA A TRAÇÃO
PONDRADA IGUAL OU MAIOR OUE 90 N/M, QUANTIDADE
DE NINTAS IGUAL OU MENOR OUE 20 MMZM2, TEMPO
DE ABSOÇÂO DE ÁGUA |GUAL OU MENOR QUE 5

SEGUNDOS, CONFORME NORMAABNT NBR 15464-2 E
15134, MATÉRIA PRIMA 1OO% FIBRAVEGERAL,

COMPRIMENTO DO ROLO DE 30 METROS, COM
TOLERANCIA DE 2% COM LARGURA DE 10 CM, COM
TOLERANCIA DE 2%, DIAMEIRO NO MAXIMO DE 11,7 CM,

LARGURA DO TUBETE MAIOR OUE 4 CM, ACABAMENTO
GOFRADO, PICOTADO, NEUTRO, ROTULAGEM
coNTEN00: TDENTTFTCAÇÃO DA CLASSE, MARCA,

OUANTIDADE DE ROLOS, METRAGEM DO PAPEL, NOME
DO FABRICANTE, FANTASIA, APRESENTAR FICHA
TÉcNIcA Do PAPEL JUNTo À PRoPoSTA, EMBALAGEM
COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO, EMPACOTADO EM

FAROOS CONTENDO 16 PACOTES COM 4 ROLOS DE 30

METROS EM CADA PACOTE.

1182 FARDO R$ 138,33
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PREFEITURÀ MUt{ICIPAL

71

pnpeL utGtÊr,rtco -FoLHA DUpLA, CLASSE 01 - corA
RESERVADA - FRAGNIruCIA ruTUTRN, UA COR BRANCA,

ALVURA ISSO 80% OU MAIOR, INDICE DE MACIEZ IGUAL

oU MENoR oUE 5,5 NM/G, RESISTÊNCA A TRAÇÃO

PONDRADA IGUAL OU MAIOR OUE 90 N/M, QUANTIDADE
DE NINTAS IGUAL OU MENOR OUE 20 MMZM2, TEMPO

DE ABSoÇÃo DE ÁcuA TGUAL ou i/ENoR euE 5
SEGUNDOS, CONFORME NORMAABNT NBR'I5464-2 E

15134, MATERIA PRIMA 1OO% FIBRAVEGERAL,

COMPRIMENTO DO ROLO DE 30 MEIROS, COM
TOLERANCIA DE 2% COM LARGURA DE 10 CM, COM

TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO NO MAXIMO DE 11,7 CM,

LARGURA DO TUBETE MAIOR OUE 4 CM, ACABAMENTO

GOFRADO, PICOTADO, NEUTRO, ROTULAGEM

CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO DA CLASSE, MARCA,

QUANTIDADE DE ROLOS, I\,IETRAGEM DO PAPEL, NOME

DO FABRICANTE, FANTASIA, APRESENTAR FICHA

TÉcNtcA Do pApEL JUNTo À pRoposrA, ETv.lBALAGEM

COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO, EMPACOTADO EM

FARDOS CONTENDO 16 PACOTES COM 4 ROLOS DE 30

METROS Ei/ CADA PACOTE.

393 FARDO R$ 138,33 R$ 54.363,69

R$ 23.080,00

R$ 3.041,10

R$ 13.081,20

R$ 3.629,s0

R$ 43.715,00

500 CAIXA R$ 46,1672

PAPEL ALUMINIZADO ROLO COM 7,5 METROS, 45 CM DE

LARGURA, REEIVBALADOS EM CAIXA DE PAPEúO
CONTENDO 

,IO 
ROLOS.

73

PAPEL TOALHA PACOTE COM 2 ROLOS PAPEL TOALHA

ROLO COM 60 FOLHAS DUPLAS DE 19 CM, POR 22 CM,

PACOTE COM DUAS UNIDADES, APROVADO PELA ABNT
465 PACOTE RS 6,54

660 UNIDADE R$ 19,8274 Pastilha adesiva 2 em 1 ARoI/AS VARIADOS 3-99 cada

75 Pedra sanitaria 409, contendo 10 unidades êm câda caixa 610 CAIXA 5,95R$

350 CAIXA R$ 124,9076

POTE PLASTICO COM TAMPA DE ROSCA - EM

POLIPROPILENO,TAMPA ROSQUEADA DE

PLASTICO,PARA USO EI\4 LABORATORIO, REDONDO,

COR TRANSPARENTE,CAPACIDADE 35()ML.EI\4BALAGEM

ADEQUADA AO USO. - POTE PLASTICO COM TAI/PA DE

ROSCA - EM POLIPROPILENO,TAMPA
ROSQUEADA DE PLASTICO,PARA USO El,ll

LABORATORIO, REDONDO, COR

TRANSPARENTE,CAPACIDADE 3SOML,EMBALAGEM COM
1O UNIDADES

PÁGINA 4{ DE 67
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POTE ALIMENTOS, MATERIAL:PLASTICO,
CAPACIDADE:250 ML, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL, COM TAMPA, PúSTICO
RESTSTENTE, ATÓXr, APLTCAÇÃO:ACONDTCTONAMENTO

DE ALIMENTOS embalagem com 100 unidades

ESTADo DO PARÁ

GoVERNo MUNICIPAI DE CANAÀ Dos CARAJÁs

PREFETÍuRA MuNrcrPAL

370 carxa R$ 157,00 R$ 58.090.00

R$ 64.260,00

R$ 72.900.00

R$ 10.892,00

R$ 2.783,50

R$ 2.181,60

RS 29.372,70

R$ 37.861,10

R$ 19.208,00

R$ 53.323,89

R$ 2.19700

R$ 9.984,00

R$ 2.990,00

RS 3.875,00

R$ 1.008,00

R$ 3.283,20

21.375.00

13.200,00

78
Pote plastim descartavel redondo c/ tampa 500m1 embalagem
com 100 unidades 340 CAIXA R$ 189,00

79 Pote quadrado pote de 1000m1 3240 UNIDADE 22,50RS

UNIDADE R$ 108.9280

LIXEIRA COM TAMPA (5O,LIIROS) MATERIAL VIRGEM NÃO

RECICLADO, LIXEIRA PLASTICA EM POLIPROPILENO
BRANCO, REFORÇADO, COM TAMPA E PEDAL PARA
ABRI-LA, CAPACIDADE 50 LIIROS

100

81 DISPLAY PARA ALCOOL EM GEL COLUNA EM AÇO INOX 10 UNIDADE R$ 278,35

PACOTE 1.80RS82 Prato descaÍtavel acrilim 15cm redondo pamte coml0und 1212

83 1970 PACOTE R$ 14,9r
Prato descartavel acílico cristal quadrado 21x21cm pacote

mm 10und

84 Prato descartavelfundo branco 23cm pacote com 100 und 2410 PACOTE R$ 15,71

85 PACOTE 3.92RSPrato descartavel Íaso bÍanco paclte mm 10 unidade 4900

86

PRATO DESCARTAVEL COM 21 CM DE DIAMETRO EM

MATERIAL PúSTICO DE QUALIDADE, EMBALAGEM

CONTENDO 1O UNIDADES, CAIXA COM 50 PACOTES,
TOTALIZANDO 5OO UNIDADES POR CAIXA, APROVADO
PELA ABNT.

327 CAIXA R$ 163,07

UNIDADE Rs 43.9487 Refil rodo mop esíregao p/ vassoura microfibra 20x60cm 50

88 260 R$ 38,40Regador plastico 1olt

89 Rastelo p/ grama de ferro 22 dente 100 UNIDADE R$ 29,90

REMOVEDOR DE CERA 5L PARA CERAS ACRILICAS
removedor de ceres e impermeabilizantes acrílicos de pisos

laváveis, em áreas institucionais.
25 UNIDADE RS 155.00

91 12 UNIDADE 84,00DQRestauradoÍ de piso bÍilho molhado slt

92 UNIDADE R$ 18,24

RODO, MATEIRAL CABO MADEIRA PLATIFICADA,
MATERIAL SUPORTE PúSIICO RESISTENTE,
COI\4PRIMENTO SUPORTE DE NO MíNIMO 6O CM,

QUANTIDADE BORRACHAS 2 UNIDADES,
CARACTERíSTICAS AOICIONAIS CABO COM ROSCA.

RODO 60 CM DE COM A BORRACHA DUPLA

180

93 Rodo d propuisor 90cm 11090 de 1,30mt UNIDADE R$ 285,00

94 Rodo de aluminio 80cm c/ cabo de 1,20mt 300 UNIDADE R$ 44,00

95
Rodo de limpa vidro com cabo de aluminio 'l20cm, com mola

trava e suporte da íibra em plastico 128 UNIDADE R$ 29,30 RS
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GovERNo MuNrcrpAL oE CANAÀ oos CARAJÁS

PREFEITURA MUNGIPAL

96

Vassoura, mop úmido com refil 100% algodâo, pesolíquido

minimo 300 gr, ponta dobrada, cabo aluminionatural comp.
Mínimo 1,40 m com manopla emplásüm, fuÍaÉo na

extremidade para encaixe dosnodo mm clip anü-rotâçáo +

pinga plástca paÍamop úmido com roscâ e clip anti-rotaÉo,
avulso l.0unidade

UNIDADE R$ 40,00 R$ 3.000,00

R$ 5í8,10

R$ 1.573,60

R$ 24.519,60

R$ 20.720,00

R$ 20.920,20

Rodo para pia (camp x larg x alt) 21,5 x 16 x 3,5cm UNIDADE 7.85R$

98 Rodo plastim de 60cm cabo 1,28mt 140 UNIDADE R$ 11,24

99 Rolo de papel Íilme PVC 38x600mt 140 UNIDADE R$ 17s,14

100

SABONETE LIOUIDO TIPO EM GAúO DE 5 LITROS PARA
DISPENSADOR APROPRIADO PARA SABONETERIRA COM
RESERVATÓRIO. O SABONETE LíOUIOO DEVE SER:
BIODEGRADÁVEL, SUAVE, DE FÁCIL ENúGÜE,
APRESENTAR EMOLIENTES OUE EVITEM O
RESSECAMENTO DAS MÀOS, SER ANTIALERGICO,
INODORO, ELE DEVE REITOVER A MICROBIOTA
TRCNSITÓRA DAS MÂOS. A EMBALAGEM DEVE SER EM

GAúO CONTENDO 5 LITROS PARA ABASTECIMENTO
DOS RESERVATORIOS DAS SABONETEIRAS, TAMBEM

DEVE CONTER TDENTTFTCAÇÀo, PROCEDÊNCA E

VALIDADE DE NO MINIMO SEIS MESES E ATENDER

NORMAS DA ANVISA, APRESENTAR NOTIFICAÇÃO NA

ANVISA E FICHA TECNICA. NO CASO DO LICITANTE SER
DISTRIBUIDOR. APRESENTAR AFE/ANVISA COMO
DISTRIBUIDOR. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA.

SERA DE RESPONSABILIDADE DA LICITANTE

VENCEDORA O FORNECIMENIO DE 1OO DISPENSER
PARA SABONETE COM RESERVATÓRIO MINIMO DE 5OO

ML EM REGIME DE COMODATO, SENDO ESIIMADO UMA
QUANTIDADE DE 1OO UNIDADES, PODENDO A
OUANTIDADE VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS.
OS PRODUIOS SO SERAO RECEBIDOS SE ANTES
FOREM ENTREGUES NO ALI\4OXARIFADO DA

SECRETARIA A OUANTIDADE DE DISPENSER ACIMA
ESPECIFICADAS,

592 UNIDADE R$ 35.00

101

sABÃo EM pó coM 1 KG sABÃo EM pó, ApLtcAÇÃo
LAVAR ROUPAS, ADITIVOS ALVEJANTE, ODOR FLORAL,

ASPECTO FiSICO PÓ, COMPOSçÃO ÁGUA, ALQUIL
BENZENO, SULFATO DE SÓDIO, CORANTE, COM A
CARACTERísICA AotctoNAts BIoDEGRADÂVEL,
EMBALAGEM COM IOOO GRAMAS DO PRODUTO EM CADA
UNIDADE. NO CASO DO LICITANTE SER DISTRIBUIDOR,
APRESENTAR AFE/ANVISA, JUNTO COM A PROPOSTA.

UNIDADE 8,79RS

102 Sabâo em pó 5,6k9 embalagem de saco plastico 420 PACOTE R$ 12,30 R$ )Í

PacrNÀ 46 oE 67
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103

SABONETE EM BARRA 90 GRAMAS SABONETE, EM

BARRA, DE GLICERINA, COMUM, INODORO, NEUTRO,

TRANSPARENTE, (PH 5,5 A 8,5), PARA HIGIENE
CORPORAL, 90 GRAMAS, PACOTE COM 05 UNIDADES

ESTADo oo PARÁ

GovERNO MUNICIPAL DE CANAÂ Dos CARAJÁS

PREFETTURÀ MUNIcIPAL

420 PACOTE R$ '16,60 R$ 6.972,00

R$ 3.543,80

R$ 13.207,86

R$ 107,45

R$ 67.551,00

R$ 21.150,00

R$ 31.753,80

104

SAB0NETE LíoutDo, nspecto rísrco:ríeutoo
vtsc0s0. ACTDEZ:NEUTRO PH, COMPOSTÇÃO:LAURIL

ÉTER suLFATo DE sóDro, ARoMA:ERVA-DoCE
130 UNIDADE R$ 27.26

'105

SABoNETE LíourDo PARA prA s00 ML coM VÁLVULA
Trp0 puMp SABoNETE LÍoutDo, ASpECTo Fisrco
LíoutDo vtscoso pERoLADo, coR vERDE, ActDEz 8 A
9,50. ApLrcAÇÃo TNDUSTRtAL, CARACTERÍSTtcAS
ADICIONAIS TEOR ATIVO 14 A 16%, AROMAS VARIADOS

837 UNIDADE R$ 15,78

106

SACO ESTÉRIL PARA COLETA DE AMOSTRA DE

ALIMENTOS COM AS SEGUINTES MEDIDAS: '15 CM X 35
CM X 0,10, COM TARJA IDENTIFICADORA, PACOIE COM
1OO UNIDADES.

5 PACOTE R$ 21,49

107 4450 PACOTE '15,18RS

SACO PARA LIXO 20 LT PACOTE COM lOO UNIDADES -
PRETO SACO PARA LIXO COM 20 LITROS. MEDINDO NO

[,tÍNtMo 50 ci/ DE LARGURA x 53 cM DE ALTURA, coM
ESpEssuRA MÍNtMA DE 0,04MM, coNFECC|oNADo
DENTRO DAS NORMAS ABNT, COM RESINA
TERi,topúslCA vtRGEM E DEMATS NoRMAS
cOIVPLEMENTARES coNSTANTES APLIcÁVEIs,
ACONDICIONADA EM PACOTES COM 1OO UNIDADES,

108

SACO PARA LIXO 40 LT PACOIE COM 1OO UNIDADES .
PRETO SACO PARA LIXO COM 40 LITROS. MEDINDO NO

MÍNtMo 55 cM DE LARGURA x 65 cM DE ALTURA, coM
ESPESSURA MÍNrMA DE 0,06MM, coNFEccroNADo
DENTRO DAS NORMAS ABNT, COM RESINA
TERMoPúSTICA VIRGEM E DEMAIS NoRMAS
coMPLEMENTARES coNSIANTES APLICÁVEIS,
ACONDICIONAOA EM PACOTES COM 1OO UNIDADES.

1175 PACOTE R$ 18,00

109

SACO PARA LIXO 60 LT PACOTE COM lOO UNIDADES .

PRETO SACO PARA LIXO COM 60 LITROS. MEDINDO NO

MÍNtMo 63 cM DE LARGURA x 70 cM DE ALTURA, coM
ESpESSURA MíNrMA DE 0,06MM, coNFECctoNADo
DENTRO DAS NORMAS ABNT. COM RESINA
TERMOPúSTICA VIRGEM E DEMAIS NoRMAS
c0MpLEMENTARES coNSTANTES ApLtcÁvEts,
ACONDICIONADA EM PACOTES COM lOO UNIDADES.

1170 PACOTE R$ 27,14

110
Sac! de lixo 30lt polietileno de alla densidade . Cor rela rolo

mm 100und 1060 ROLO R$ 29.25
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SACO PARA LIXO 1OO LT PACOTE COM 1OO UNIDADES -

PRETO SACO PARA LIXO COM lOO LITROS. MEDINDO NO

MÍNIMo 75 C[4 DE LARGURA X 105 CM DE ALTURA, COM
ESPESSURA MÍNIMA DE O,12MI\4, CONFECCIONADO
DENTRO DAS NORMAS ABNT, COM RESINA
TERI/OPLÁSTICA VIRGEM E DEMAIS NORMAS
COMPLEMENTARES CONSTANIES APLICÁVEIS,

ACONDICIONADA EM PACOTES COM 1OO UNIDADES.

COTA PRINCIPAL

ESTADo Do PÂRA

GovERNo MuNrcrpAr DE CANAÀ Dos CARAJÁS

PRÊFEI'URA MUNIcIPAL

zó to PACOTE R$ 47,59 R$ 134.013,44

R$ 44.639,42

R$ 168.688,08

R$ 56.162,10

938 PACOTE R$ 47,59

SACO PARA LIXO 1OO LT PACOTE COM 1OO UNIDADES -

PRETO SACO PARA LIXO COM 1OO LITROS. MEDINDO NO

MÍNIMO 75 CM DE LARGURA X 1O5 CM DE ALTURA, COM

ESPESSURA MÍNIMA DE O,12MM, CONFECCIONADO

DENTRO DAS NORMAS ABNT, COM RESINA
TERMOPLÁSTICA VIRGEM E DEMAIS NORMAS

COMPLEMENTARES CONSTANIES APLICÁVEIS,

ACONDICIONADA EM PACOTES COM lOO UNIDADES.
COTA RESERVADA

113 2508 PACOTE R$ 67,26

114

SACO PARA LIXO 2OO LT PACOTE COM 1OO UNIDADES -

PRETO - SACO PARA LIXO COM 2OO LITROS, MEDINDO
NO MiNIMO 90 CM DE LARGURA X 120 CM DE ALTURA,

COI/ ESPESSURA MíNIMA DE 0,18M[,1, CONFECCIONADO
DENTRO DAS NORMAS ABNT, COI,I RESINA
TERMOPúSTICA VIRGEM E DEMAIS NORMAS
COI,IPLEMENTARES CONSTANTES APLICÂVEIS,
ACONDICIONADA EM PACOTES COM 

,IOO 
UNIDADES,

COTA RESERVADA

PACOTE R$ 67,26

Saco de lixo 300lt Comprimenlo: '130cm, Largura
Composição: Polietileno de baixa densidade e
pigmento.pacote com 100und COTA PRINCIPAL

1 'locm,

417 PACOTE R$ 167,60
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SACO PARA LIXO 2OO LT PACOTE COM 1OO UNIDADES .
PRETO - SACO PARA LIXO COM 2OO LITROS. MEDINDO

NO M|NIMO 90 CM DE LARGURA X 120 CIVI DE ALTURA,
COM ESPESSURA MÍNIMA DE O,18MM, CONFECCIONADO
DENTRO DAS NORMAS ABNT, COM RESINA
TERMOPLÁSTICA VIRGEM E DEMAIS NORMAS

COMPLEMENTARES CONSTANTES APLICÁVEIS,

ACONDICIONADA El\,1 PACOTES COM 100 UNIDADES.

COTA PRINCIPAL

835

115



EsrÀDo Do PARÁ

GOVERNO MUNICIPAL OE CÀNAÂ Dos CARÀJÁs

PREFETÍuRÁ MuNlcrPAL

Saco de lixo 3001t Comprimento: '130cm, LaÍguÍa: 11ocm,

ComposiÉo: Polietileno de baixa densidade e
pigmento.pacote com 100und CoTA RESERVADA

139 PACOTE R$ 167.60 R$ 23.296.40

R$ 61.484,40

RS 1.600,80

R$ 10.684,50

R$ 2.879,40

R$ 14.069,88

R$ 5.648,53

R$ 4.531,50

R$ 9.479,60

R$ 15,075.00

R$ 4.615,60

R$ 14.112,00

RS 2.548,00

117

SACO PARA CESTA BÁSICA - SACO PúSTICO PARA
CESTAS BÁSICAS 50 X 80 CM, ESPESSURA 1OMM

PACOTE COM 
,IOO 

UNIDADES, EM MATERIAL
TRANSPARENÍE VIRGEM.

360 PACOTE R$ 170,79

1'18

sAPONÁCEO CREM0SO FRÂSC0c/300M1 SrpONÁCrO
CREMOSO, COMPOSTO DE LAURIL SULFATO DE SÓDIO,
COADJUVANTES, TENSOATVO ANIÔNICO,
ALCALINIZANTES, ABRASIVO. SEQUESTRANTE,
FRAGRANCIA E VEÍCULOL PRINCÍPIO ATVO:
HIPOCLORITO DE SÔDIO - MAXIMO 2,2% P/P DE CLORO
ATVO (FRASCO PúSTCo COM 300M1)

230 UNIDADE 6.96RS

1'19

SODA CAUSTICA 99% EM POTE DE 1 KG IDEAL PARA
LTMPEZA PESADA E Er\rOÇÀO DE RESíDUOS

ORGÂNICOS, i/ARCA SOL OU SIMILAR.
419 UNIDADE R$ 25,50

120 Suporle para vassoura p/ 3 peças6,5ú9 peso 1009 60 UNIDADE R$ 47,99

121

TOUCA SANFONADA TOUCA SANFONADA DESCATÁVEL,
COM ELASTICO CONFECCIONADA EM TECIDO NAO
TECIDO 1OO% POLOPROPILENO; HIPOALERGÊNICA;
PERMEAVEL AO AR, GARANTINDO O EOUILÍBRIO DA
SENSAÇÃO TERMICA DURANTE O USO. MÉDA
ELASTICIDADE, FACIL AJUSTE, FABRICADO MEDIANTE
CUSTURA ULTRA.SÔNICA; TAMANHO ÚNICO, AJUSTÁVEL
A OUALQUER TAMANHO DE CABEÇ4, UNISSEX; COR
BRANCA, PACOTE COM 1OO UNIDADES.

612 PACOTE R$ 22,99

Vassoura bola 32 x 15 peso 6259 107 UNIDADE R$ s2,79

123 Vasssoura de pelo natural40cm 171 26,50RS

LIXEIRA DE METAI- ARMANDO CESTO LIXO ESCRITORIO

QUARTO 10 LITRSOS 260 UNIDADE RS 36,46

125
LIXEIRA EM AÇO INOX COM TAMPA BASCULANTE E ARO
24X60 50 LTTROS R$ 335,0045 UNIDADE

LIXEIRA EM AÇO INOX COM TAMPA BASCULANTE E ARO
24X 50 30 LTTROS 20 UNIDADE R$ 230,78

127 Vassoura tipo gari piaçava 60cm JJb UNIDADE R$ 42,00

128

VASCULHADOR DE TETO VASCULHADOR DE TETO, COM
CERDAS EM NYLON, CABO EM MADEIRA PLASTIFICAOA E
EMENDA EM POLIETILENO COM ROSCA, TAMANHO
MÍNIMo DE 2 METRoS

9'1 UNIDADE R$ 28,00
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129

VASSoURA EM CERDAS SINTÉTICAS MACIAS 30 CM

VASSoURA DE PELo SINTÉTICO NYLON, DA

MARCiÂüMODELO VRRY 1000 OU SIMILAR, PARA PISOS

Lrsos, sEcos ou MoLHADos, ottuerusôes l,tíltnlns: go

X12 X 7 CM, COM CABO DE MADEIRA PLATIFICADO, COM

ApRoxTMADAMENTE 1,20 M DE cABo, ApLtcAÇÂo
LIMPEZA EM GERAL,

ESTADo oo PARÁ

GoVER o MUNICIPAL DE CANAÃ oos CARAJÁS

PREFEITURA MUIIICIPAL

126 UNIDADE R$ 13,32 R$ 1.678,32

R$ 3.975,00

R$ 83.380,00

R$ 27.720,00

RS 77.677,50

RS 25.892,50

RS 89.490,00

R$ 29.830,00

R$ 40.400,00

R$ 788,60

R$ 798,00

R$ 429,20

R$ 1.168,20

R$ 10.670.00

150130 Vassoura noviças 31,5x'19 peso 3729 R$ 26,s0

758 CAIXA
MaÍmitex N' I Com Tampa CAIXA C 200 Unidedes 1100m1

COTA PRINCIPAL R$ 110,00

132
MaÍmitex N' I Com Tampa CAIXA C 200 Unidades 1100m1

COTA RESERVADA CAIXA RS '110,00

IJJ
MARMITEX DE ISOPOR N' 8, CAIXA C/ 2O()UN COTA
PRINCIPAL 750 CAIXA R$ 103,57

134
MARMITEX DE ISOPOR N' 8, CAIXA C/ 2O()UN COTA
RESERVADA 250 CAIXA R$ 103,57

135

MaÍmita descâÍtável, material: aluminio, Íormato: Íedondo,

tamanho: no 9, diâmetro: 21 cm, profundidade: 6 cm caixa com
100 unidade C0TA PRINCIPAI

750 CAIXA R$ 119,32

250 CAIXAtJo

Marmita descartável, material: aluminio, formato: redondo,
lamanho: no 9, diâmetro: 21 cm, profundidade: 6 cm caixa com
'100 unidade COTA RESERVADA

R$ 119,32

137 Marmitex de aluminio n"08 caixa om 100 unidade 1000 CAIXA R$ 40,40

20 UNIDADE138 Disco removedor preto 350mm p/ enceÍadeira R$ 39,43

139 Disco verde abrasivo limpador 350mm p/ enceíadeiraa 20 UNIDADE R$ 39,90

140 Pote plastico descârtavel d tampa '100m1 PACOTE 24UND 29 PACOTE R$ 14,80

18141 Pote plastico descartavelc/ tampa 250m1 PACoTE 50 UND PACOTE RS 64,90

142

CARRINHO DE LIMPEZA MULTIFUNCIONAL KIT MOP
coNTENDo BALDE DE LtMpEzA 30LtrRos 2 ÁGUAs,
ESFREGÃo MEDTND0 1,40M, HASTE AMERICANA REFTL

LOOP COM CINTA 320G, PLACA SINALIZADORA (PISO

MOLHADO)

22 UNIOADE R$ 485,00

143

DISPENSER DE ALCOOL EM GEL ACIONADO POR PEDAL
ESpEcrFrcAÇóES - TAMANHo A 9s cM - L 25cM - p 22 cM
.CAPACIDADE 2,5 ML. MATERIAL: PVC/PúSTICO, NCM

3922,90.00, ADESIVADO COM A ARTE ENVIADA PELA
PREFEITURA No r\,[oMENTo DA REALtzAÇÃO Do pEDtD0

CORES VARIADAS

48 UNIDAOE R$ 198,69
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ESÍADO Oo PARÁ

GovERr{o MuNrcrpAL DE CANAÀ Dos CARAJÁS

PREFE|TURA Mu tctpÁL

144

DISPENSER ALCOOL GEL E SABONETE LIQUIDO COM
RESERVATÓRIo ESTE DISPENSER PoDE SER UTILIZADo
PARA ÁLcOoL GEL oU SABoNETE LioUIDo PoSSUI
SISTEIVA oUE ACEITA RESERVATÓRIo PARA
ABASTECER, sEU MlruusÚo É pmrrco E FÁctL DE sER
INSTALADO,

DIMENSÔES: LARGURA: 11 CM , ALTURA: 23.6 CM

,PR0FUNDIDADE: 10 CM.
CARACIERÍSTICAS : RESERVATÓRIO PARA
ABASTECIMENTO DE ATE 85OML DE SABONETE LíOUIDO
oU ÁLCooL GEL, CoNFECcIoNADA EM PúSTICo ABS,
(1OO% RECICLÁVEL) .SISTEMA DE FECHAMENTO QUE
DISPENSA CHAVE,

147 UNIDADE R$ 36,55 R$ 5.372,85

R$ 5.686,38

R$ 8.084,00

R$ 7 .323,15

145 RS 45,'13

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA PARA PAPEL TOALHA
INTERFOLHA

Suporte para papeltoalha em ABS de alta resistência, Visor
para identificação sobre a Íalta de papêl toalha, acompanha
chave que permite a abeÍtura somente por pêssoas

autorizadas. ldeal para banheiro público e de alto fluxo.
[4edidas: 30,5 (alt) X 27,5 (larg)X 12 (proí)cm.

tzo UNIDADE

R$ 47.00146

DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO (ROLO DE ATÉ 4OO

METROS)

Suporte para papel higiênico de até 400 metros íeito em
plástico ABS branco com chave especjal. Possui alta
qualidade, durável e tem um visoí paÍa identificar a falta de
papel higiênico. Acompanha chave que peÍmite a abertura
somente por pessoas autorizadas, evitando assim Íurtos de
papel higiênico e outros vandalismos, ldeal para banheiros
públicos com muita utilização mmo shoppjngs, academias,
indústrias e outros ambientes. Utiliza rolos de até 400 mekos

172 UNIDADE

147
ENCERADEIRA MODELO GREEM LINE (GL) 41OMM ( OU

SIMILAR) 3 UNIDADE RS 2.44't,05
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CARRO PARA LIMPEZA PROFISSIONAL - COMPOSTO

PELOS SEGUINTE ITENS: CARRO FUNCIONAL AMERICA

BOLSA AI.4ARELA + BATDE ESPREMEDOR DOBLO 3OL

AMARELO + ARMACAo MOP P0 60CM METALICA + REFIL
MOP PO 60CM PROFISSIONAL + CABO ALUMINIO

S/PONTEIRA 1,50M + REFIL MOP UMIDO ALG LOOP 35OGR

CRU + SUPORTE MOP UMIDO GARRA EURO PRETO +

CABO ALUMINIO S/PONTEIRA 
,I,5OM + PLACA

SINALIZADORA DE PISO MOLHADO + PA LIXO COLETORA
AMARELA 06

ESTADo oo PARÁ

GovERNo Mur{lcrpAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

PREFEITURÂ MUNIcIPAL

'16 KIT R$ 2.380,00 RS 38.080,00

R$ 1.160.00

R$ 3.960,00

R$ 3.334,00

R$ 730,00

R$ 4.312,00

R$ 375,00

R$ 851,70

R$ 690,00

R$ 1.152.75

R$ 2.228,00

R$ 384,00

5.309.50

CÍeme Dentâl 1809 200 UNIDADE 5,80RS

150

ESCOVA DENTAL. MATERIAL CERDAS:SlLlcoNE,
MODELO:MAClO, COR:INCOLOR,
APLICAÇÀO:MASSAGEADOR DE GENGIVA,
CARACTERISTICAS ADICI0NAIS:ANTIALERGICO,

ATÓXICO

200 UNIDADE R$ 19,80

200'151
DESODORANTE AEROSOL - antitranspirante com fragrância

suave, unissex, embalagem de 150 mL UNIDADE R$ 16,67

152

lCO. TIPO:NORMAI COM ABAS,
FORMATO:TRADICIONAL, APRESENTAÇÃO PACOTE

CONTENDO 20 UNIDADE

ABSORVENTE HIG

200 PACOTE R$ 3,65

153 FRALDA DESCARTAVEL TAMANHOS P,M,G,GG E XG 80 UNIDADE R$ 53,90

154

Pente De Cabelo Material: Plástico , Modelo: Cabo, Dentes,

Grossos , Finalidade: Alisar Fios, Tipo Dentes: Separados,
Tamanho: Grande 20,sCM

50 UNIDADE 7,50RS

'155 15

Shampoo 5 Litros Limpa, Íeestrutura e ÍeslauÍa o equilíbrio dos

cabelos extremamente danificado indicado para todos tipos de
cabelo

UNIDADE R$ 56,78

156
Condicionâdor 5 Litros parâ todo üpo dê cebelo, Embahgem
de 4,6 liúos crm silicon 15 UNIDADE R$ 46,00

157 CAIXA T ICA - ISOPOR. CAPACIDADE 170 LITROS 5 UNIDADE R$ 230,55

158

Luva Latex Ranhurada AntideÍapante - Comprimento: 40cm -
Tamanhos: 7(P) 8(M) 9(G) 10(EG) - Comprimento: 7(P)': 32
cm / 8(M): 39 cm / 9(G): 40 cm / 1O(EG): 42 cm - Uso:

Reutilizável Formato: Anatômico . Cor: Amarela - Estrutura:
Sem Suporte Têíil - Acabâmento intemo: Clorinado - Punho:

Virola.

'100 UNIDADE R$ 22.28

159

Escova Espanadeira Multruso Com Cabo De Plástico -
Tamanho aproximado: 32.scm; ctm cêrdas em nylon e cabo
lo

20 UNIDADE 19,20R$

160
Dêsengordurante com pulverizador (splay) - Fragrância de

limâ0, embâlagem de 500m1 com pulverizador (splay). 350 R$ 15,17

VALOR GLOBAL
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ESTADO oO PARÂ

GovERNo MUtiIcIPAL OE CANAÀ DOs CARAJÁS

PREFETTURÂ MuNtctpAL

ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

Ref.: (identiÍicaçao da licitação)

o(a) S(a)

inscrito no CNPJ n"..................., por inteÍmájio de seu representante legal

portado(a) da Carteira de ldentidade nq............................ e do CPF ne

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso /rXXlll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em kabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mãoieobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiÉo de aprendiz ( )

de 20_.de

(representante)
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ESTADo DO PARÁ

GOVERNO MUNICIPAL OE CANAÂ Dos CARAJÁS

PREFEITURA MUNICIPAL

(Observaçâo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

PÁcrNA 51DE 67 ffi



ESTAOo DO PARÁ

GOVERNO MUtiIcIPAL OE CANAÃ Dos CARAJÀS

PREFEÍURA MUNIcIPAL

ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRE SA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa , inscrita no CNPJ n0..............................., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

no............................e o CPF n0................................., DECLARA, para Íins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condi@es do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especialquanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar.

de 20_.

Represenlante Legal

de
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ESTADo DO PARÁ

GoVERIio MUNICIPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

PREFEITURA MUNrcIPAL

ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO DE CONHECIMENTO DAS REGRAS DO EDITAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/Íax no

poúado(a) da Carteira de ldentidade n0

edoCPFn0-'DECLARAqueateveamploacessoequeconhece
lodas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

de de 20

Representante Legal
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ESTADo DO PARÁ

GOVERNO Mut{IcIPAL OE CANAÃ Dos CARAJÀS

PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL OE CRruRE

DOS CARAJÁS E A
EMPRESA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA OOS CnRruÁS, neste ato denominado CONTRATANTE, com

sede à _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra Secretaria

Municipal e, de outÍo lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida
doravante denominadâ simplesmente CONTRATADA, neste ato

represenlada pelo Sr.(a) portador da Cédula de ldentidade n _
SSP/_ e CPF (l\.4F) n" de acordo com a represêntação legal que lhe é outorgada
por lêm entÍe sijusto e avençado, e celebram o presentê contrato para aquisição
de material de Limpeza e Descartáveis, com fomecimento de Íorma Íracionada, conÍorme demanda,

viabilizando o atendimento das necessidades das secretarias municipais vinculadas e Fundo Municipal de

Meio Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável
Produção Rural de Canaã dos Carajás, Estâdo do Pará, mnÍorme estabelecido no Edilal __)2022, na

Ata de Registro de Preços n' _ e mediante as cláusulas e condiçoes que recipÍocamenle estabelecem
e váo a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constanles do Processo

licitatório no ___J2022|PMCC-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares das Leis n" 10.520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condiçôes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisiçâo de material de Limpeza e
Descartáveis, com Íornecimento de foÍma ftacionada, conforme demanda, viabilizando o
atendimento das nêcessidades das secretarias municipâis vinculadas e Fundo Municipal de Meio
Ambiênle, Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável
Produção Rural de Canaã dos Canjás, Estado do Pará, em conformidade com as condiçoes
estabelecidas no edital do Pregão n.0 _/2022§RP e seus anexos, pârtes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

ITE[/ DECSRTÇÃ0 [4ARCA OANT UNID. P. UNIT. P. TOTAL

VALOR GLOBAL

cúusulA SEGUNDA - Dos PREÇos

'I . 0 valor deste Contrato é de R$ ... ............. ( . . . . . . . . . . . . . . . . .

cúusulA TERCETRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO
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EsTÂDo oo PARÁ

GoVERNo MuIICIPAL DE CANAÀ DoS CARAJÁS

PREFETTURA MUTiICIPAL

1. 0s preços praticâdos pelo presente inslÍumento sâo fixos e ineajustáveis, na forma do apÍesentado

na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicâmente as condi@es previstas na Lei federal

8.666/93.

CúUSULA QUARTA . DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente conlrato demne da realização do Pregão n0. _/202ACPL, realizado com

fundamento na Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/2013, e na Lei no

8.666/93.

CúUSULA QUINTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste mntrato, bem como os casos nele omissos, regulaÍ-seão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceilos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA E DA EFrcÁCn

1. A vigência destê Contrato será até _ de de 2022, conlado da datâ da sua assinatura,
podendo ser pronogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato

no Diário Oficiâl do Município, no sitê: www.diariomunicipal.mm/fameo, tendo início e vencimento em dia

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1.1 - Permitir o acesso de funcionádos da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas Íiscais/Íaturas;

1.2 - Prestar âs infoÍmaçoes e os esclarecimentos atinenles ao Íomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedirque terceiÍos executem o fomecimento obieto deste contrato;

1.4 - EÍetuar, periodicamente, pesquisa para obteÍ tâbela indicativa da média de percentual

de reajuste de preços autoízada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CoNTRATADA o acesso à tabela dê que trata o subitem anterior;

1.6 - EÍetuar o pagamento mensal devido pelo eÍeüvo fomecimento dos produtos, desde

que cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer Íalhas oconidas, consideradas

de natureza gÍave;

1.8 - Solicitar, sempre que julgar mnveniente, a substituiçâo de pÍodutos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

í.9- Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

mmercialização de pÍodutos que esteja de acordo com as normas de comercializaçá0.
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EsÍADo Do PARÁ

GoVERNo MUNICIPAL oE CATIAÃ Dos CARAJÁS

PREFEITURA MUNIcIPAL

cúusut-R orRvR - Dos ENCARGoS DA coNTRATADA

Caberá à C0NTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

1.1 - EÍetuar o Íomecimento dentro das especiÍicaçoes e/ou mndiçoes constantes do

orçamento, devidamente aprovado pela C0NTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este conlrato, sem transferência de Íesponsabilidades ou

subcontrataçoes não autorizadas pelo CONTRATANTE;

'1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CoNTRATANTE ou a terceiros, demnenles de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos
produtos em apÍeço, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

ammpanhamento pelo CONTRATANÍE;

1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados direlamente aos bens de propnedade

do CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tênhâm sido ocasionados por seus

empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste contrato;

1 .5 - Prestar todos os esclarêcimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a alender, de imediato, todas as reclama@es a respeito da qualidade do produto;

1 .6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualqueÍ bem quê o CoNTRATANTE considerar que

não atenda às especifica@es do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessárlo;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que êstá sujeita a atividade de distribuiçáo
dos produtos; e

í.9 - Manler, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçoes
assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificaÉo exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAÇôES socrArs, c0MERcrArs E FrscArs.

l. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

conlrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condição
anteÍioí, nâo transferê a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste mntrato, raáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o C0NTRATANTE.

cúusulA DECTMA - DAS oBRtcAÇôES GERA|S

DeveÉ â CONTRATADA observaÍ, também, o seguinte:

1.1 - é expressamentê proibida a contratação de servidor peÍtencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;
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1.2- é expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca deste

contralo, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontrataçâo de outra empresa para a execução da totalidade do objeto

deste contrato.

cúusuLA DEctMA PRtMEtRA - D0 ACoMPANHAMENTo E DA F|SCAL|ZAÇÃO

í. Durante a vigência deste Contrato, a prestaçâo dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

Íiscal do contrato nomeado pela C0NTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente
publicado nos meios oÍciais.

2. O representante anotará em registro próprio todas as omrrências relacionadas mm o fomecimento
dos bens e produtos mencionados, determinando o queíor necessário à regularização das Íaltas ou defeitos

observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão seÍ
solicitadas ao CheÍe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

4- A CONTRATADA poderá manter prêposto, acêito pêlo CoNTRATANTE, durante o perÍodo de

vigência do contrato, paÍa representála sempre que Íor necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalizaçâo do fomecimento dos bens e produtos, o Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que esteja

sendo executado em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tornar necessária.

6- Náo obstante a CONTRATADA seja â única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e
produtos e atividades conelâtas, 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma
reskinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fscalizaÉo sobre o

Íornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECI[,4A SEGUNDA - DA ATESTAÇÂO

1. A atestação das notrs fiscais/fatuÍas que mmprovam o fomecimento dos bens cabeÉ ao CheÍe do
Departamento de Compras do C0NTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉCIfuIA TERCEIRA . DA DESPESA

A despesa com o foÍnecimento dos produtos dê que trata o objeto, mediante a emissão de nolas de

empenho global, conerá a conta do elemento oçmenÉrio:

Atividade:

ClassiÍicação

CúUSULA DECI[4A QUARTA. DO PAGAIVENTO

'!. A CONTRATADA apresentará nota fiscaUÍatura para liquidaçáo e pagamento das despesas,
efetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canâã dos Carajás - Pará, mediante pagamento via

depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor
Financeiro do CONTRATANTE.
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1 .1 - 0 preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o @nstante
da proposta Apresentada no Pregão n0 .__J2022|CPL.

2. O CoNTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçâo, o
fomecimento dos bens não estiver de acordo com a especificaçâo apresentada e aceita.

3. 0 C0NTRATANTE poderá deduzh do monlanle a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaçoes devidas pela CONTRÂTADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à C0NTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação
Íinanceira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de evenfuais atrasos de pagamento, desde que a C0NTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dê compensação Íinanceira devido pelo

C0NTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá
a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

I = índice de compensa@o Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

t= (rx) t= (6/100)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

| = 0,00016438

5.1 - A compensaçâo financeira pÍevista nesta Condição será incluida na fatura/nota Íiscal
seguinte ao da omnênda.

cúusulA DECTMA ourNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

1. Este contrato poderá seÍ allerado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da AdministÍaçáo do C0NTRATANTE, mm a apresentação das devidas justificativas adequadas
a este conlrato.

CúUSULA DECIMA SExÍA - DO AUIITENTo oU SUPRESSÃo

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado destê mntrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e dnm por cento), mnÍorme disposto no artigo 65,
parágraÍos 1o e T, da Lei n0 8.666/93.
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1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes.

CúUSULA DECIMA SETIMA . DAS PENALIDADES

1. A CoNTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) sobre o valor total deste

conkato por dia e por descumprimento de obrigaçoes Íixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela

C0NTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntados da comunicaçáo.

2. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste mntrato, a Administraçao do CONTRATANTE ou

Adminiskaçâo Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CoNT&{TADA as seguintes san@s:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) soble o valor lotal do conlrato, no caso de inexecuçáo

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da mmunica$o oficial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com â

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de conlratar com a Administração Pública, pêlo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prêvio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento dâ execução do objeto deste contrato;

3,2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - CompoÍtaÊse de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaraçâo falsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou Íraudar na execuÉo deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o mntrato.

4. Além das penalidades citadas, a CoNTRATADA ficará su.ieita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do CoNTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidâs no Capítulo lV da Lei n.0 8.ôô6/93.

5. Comprovado impedimento ou Íeconhecida Íoç maior, devidamenle justificado e aceito pela

Administração do C0NTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens

l a 3 desta Cláusula.

6. As san@es de advertência e de impedrmento de licitar e @ntÍatar com a Administração Pública,
poderá ser aplicado à C0NTRATADAjuntamenle com a de multa, dêscontando-a dos pagamentos a serem

eÍeluados.

CúUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

'1. A inexecução tolal ou parcial deste contrato enseja a sua rescisâ0, conÍorme disposto nos artigos
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77 a 80 da Lei no 8.666/93.

2. A rescisâo desle contrato poderá ser:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos
casos enumerados nos incisos la Xlle XVlldo artigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração do C0NTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedidâ de autorização escrita e fundamentada
da autoridade mmpetente.

3-1 - 0s casos de rescisâo contratual serão Íormalmente motivados nos aulos do processo,

assegurado o contraditório ê a ampla defesa.

cúusulA DEctMA NoNA - DA vtNcuLAÇÃo Ao ED|TAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

1 . Esle contrato fica vinculado aos termos do Pregão no. _/2022-SRP, cuja realização decone da
autoízaÉo do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no.

_120APMCC-CPL, e a PÍoposta da CoNTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questões deconentês da execuçáo deste lnstrumento, que náo possam ser dirimidas
administrativâmente, serão pÍocessadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que sejâ, sâlvo nos casos previstos no arl. 102, inciso l,

alínea 'd', da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtâm um só efeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas

represenlântes das partes, CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS CONTRATADA

TESTEMUNHAS

2a - NOl\,lE14. NOME:

ANEXO VI
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N'-

PREGAO PRESENCIAL N' /2O22.SRP
pRocEsso LtctTAToRto N" _/202zPMcc-cPL

No dia _ de de 2022, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CA&UÁS, com

sede _, Canaâ dos Carajás - Pará, repÍesentado neste ato pela Sra._. RESOLVE regiskar

os preços oÍertâdos pela Beneficiária da Ala, a empresa CNPJ n.

situada à Fonei Fax/E-mail: neste ato representada pelo senhor _,
inscrito no CPF (MF) n' _, RG n' de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Editâle anexos, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas altera@es, no vigente Decreto que regulamenla o

Sistema de RegistÍo de Preços previsto no AÍt. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n"

686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas lêgais aplicáveis, e em mnformidade com as disposiçoes a

seguir:

1. D0 OBJETo:A presente Ata tem porobjeto o Rêgistro de preços para futuÍa e eventual aquisição de material

de Limpeza e Descartávêis, com fomecimento de foÍma fracionada, conÍorme demanda, viabilizando o

atendimento das necessidades das secretarias municipais vinculadas e Fundo ilunicipal de Meio Ambiente,

Fundo Municipal de Dêsênvolvimento Sustentável e Fundo Municipal Sustentável Produgão Rural de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇoS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo os que seguem:

Item Produto
MARCA

Quant Unid.
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, náo constituindo obrigaÉo do órgão gerenciador, na mntratação da totalidade dos

itens e nem dâs quantrdades indicadas.

2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentári

Íinanceira, da necessidâdê e da libeÍação do selor competente por paÍte da contratantê.

2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais condi@es de execução são aquelas estâbelecidas

Termo de Referência, Anexo ldo Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata
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2.5. A localizaçâo precisa, os prazos e as condi@es específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados nâ

ordem de compras. A ser emiüda pelo contratante, quando da eÍetiva aquisiçâo dos produtos.

3. DA ATA 0E REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador nâo será obrigada a firmar as

contrataçoes que deles poderão adviÍ, Íacultando-se a realização de licitâção especifica para a contralação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de mndiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçáo.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que nâo mmparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo esüpulado ou não cumpriÍ as obrigaÉes estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará suieito às sanÉes previstas no Edilal.

4. DoS USUÁRIOS DAATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos náo participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões,

até o dobro dos quantrtativos registrados, conÍorme legislação vigente.

5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro dê Prêços serão

fixos e irreajustáveis pelo prazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse período os preços serão reaiustados com base no reajuste de preços oconido no meÍcado, mediante

comprovaçâo atÍavés de documentos oficiais.

5.'1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de evenfual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o cuslo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciadoÍ promover as negocraFes junto à

Beneficiána da Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registÍado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgáo

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociaÍem a reduçâo dos preços aos vâlores praticados pelo

mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frusúada a negociaÉo, a Beneficiária da Ata seÍá liberâda do mmpromisso assumido.

5.4. Na hipótese ante or, o órgão gerenciador mnvocará os demais Íomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomâÊse superior aos preços registrados e a BeneliciáÍia da Ata, mediante

Íequerimento devidamente comprovado, não puder cumpnr o compromisso, o órgáo gerenciador poderá libe ta
Beneficiária da Ata do mmpromisso assumido, caso a comunicaçáo ocoÍra ântes da ordem de compra, e

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de

adotando as medidas cabíveis para obtençáo da âquisição mais vantajosa.
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6. DO CANCELAMENTo D0 REGISTRO DE PREÇoS: A BeneÍciáÍia da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de mmpra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

conlratante, sem iustiÍicâtiva aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles pratcados no mercado;

6.4. Sofrer sançâo pÍevista nos incisos lll ou lV do caput do Art.87 da Lei n'8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
'10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de regisko, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditôrio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocoreÍ por fato supervenienle, decorente de caso forluito ou íorçâ

maior, que pÍejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e lustificados poÍ razâo de interesse públim

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gerais do fornecimento dos pÍodutos, tais como especiÍicâçoes, os

prazos, as obrigaçoes da prefeitura Municipal DE CANAA DOS CARAJÁS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e

demais condi@es do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçáo e sêus anexos, em especial o Termo de

ReÍerência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, paÍa que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas repÍesentantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARA.,ÁS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _de-de 2022.

BENEFICIÁRA DA ATA
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PLANTLHA DE COMPOSçÃO DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçoS

NACIONAL(PV) PREÇO DE VENDA
R$R$R$R$ PV = CUSTO/ (1- ALIO.

SN - I\4
CUSIO

IOUANTIDADE

0,00%(ML} MARGEM DE LUCRO

0,00%
(SN) ALIOUOTA SIMPLES

NACIONAL

0,00%PIS

0,00%COFINS

0,00%lCt\.4S/lSS

0,00%IRPJ

0,00%CSLL

0,00%FRETE

0,00%SEGURO

0.00%OUTRAS DESPESAS

0,00%

0,00%lPl (somente P lndustria)

PREçO DE VENDA POR PRODUTO

R$

R$

R$

LUCRO PRESUMIDO

R$R$R$
-PV 

= CUSTO / (1- ALIQ,

PIS - ALIQ. COFINS .

ALIO. ICMS - ALIQ, IRPJ

- AL|O. CSLL - ML )

LUCRO REAL

R$R$R$PV = CUSTO / (1- ALIO.

PIS . ALIO. COFINS .
ALIO. ICMS. ALIQ, IRPJ

-AL|Q. CSLL - ML)
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